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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE SEARA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/04/2015 a 30/06/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRECLUSAO CONSUMATIVA.

A manifesta¢ao de inconformidade mencionard os motivos de fato e de
direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e
provas que possuir. E defeso ao sujeito passivo a apresentacdo de novas
matérias em momento posterior a apresentacdo da manifestacdo de
inconformidade.

PRELIMINARES DE NULIDADE DO ACORDAO RECORRIDO E DO DESPACHO
DECISORIO. ALEGADA AUSENCIA DE MOTIVAGAO. INOCORRENCIA.
CERCEAMENTO DE DEFESA NAO CONFIGURADO.

Diligéncia fiscal regularmente realizada, com apresentagao de relatério
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contendo fundamentos suficientes para demonstrar as razées das glosas e
dos créditos reconhecidos. Possibilidade de motivacdo conjunta e
complementar entre despacho decisério, relatdrio de diligéncia e planilhas
fiscais. Eventuais imperfeicdes formais plenamente sanaveis, inexistindo
prejuizo ao exercicio do contraditério e da ampla defesa. Decisdao de
primeira instancia devidamente fundamentada, nos termos do art. 31 do
Decreto n2 70.235/72 e do art. 50 da Lei n2 9.784/99. Preliminares
rejeitadas.

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/04/2015 a 30/06/2015

CREDITO PRESUMIDO. LEI N2 12.350/2010. SUSPENSAO OBRIGATORIA DO
PIS/COFINS NAS VENDAS INTERNAS (ART. 54). DIREITO AO CREDITO
PRESUMIDO  (ART. 55). AUSENCIA DE DESTACAMENTO DAS
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/04/2015 a 30/06/2015
			 
				 PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.
				 A manifestação de inconformidade mencionará os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir. É defeso ao sujeito passivo a apresentação de novas matérias em momento posterior a apresentação da manifestação de inconformidade.
				 PRELIMINARES DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO E DO DESPACHO DECISÓRIO. ALEGADA AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. INOCORRÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO.
				 Diligência fiscal regularmente realizada, com apresentação de relatório contendo fundamentos suficientes para demonstrar as razões das glosas e dos créditos reconhecidos. Possibilidade de motivação conjunta e complementar entre despacho decisório, relatório de diligência e planilhas fiscais. Eventuais imperfeições formais plenamente sanáveis, inexistindo prejuízo ao exercício do contraditório e da ampla defesa. Decisão de primeira instância devidamente fundamentada, nos termos do art. 31 do Decreto nº 70.235/72 e do art. 50 da Lei nº 9.784/99. Preliminares rejeitadas.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Período de apuração: 01/04/2015 a 30/06/2015
			 
				 CRÉDITO PRESUMIDO. LEI Nº 12.350/2010. SUSPENSÃO OBRIGATÓRIA DO PIS/COFINS NAS VENDAS INTERNAS (ART. 54). DIREITO AO CRÉDITO PRESUMIDO (ART. 55). AUSÊNCIA DE DESTACAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. FORMALIDADE DA IN RFB Nº 1.157/2011. NÃO-ESSENCIALIDADE. PREVALÊNCIA DA VERDADE MATERIAL. GLOSA INDEVIDA. 
				 A legislação que institui o crédito presumido agroindustrial (art. 55 da Lei nº 12.350/2010) não condiciona seu aproveitamento à inserção, nas notas fiscais, da expressão de suspensão prevista em ato infralegal. A suspensão das contribuições nas vendas internas de insumos enquadrados nos NCMs do art. 54 é obrigatória, e não facultativa, decorrendo diretamente da lei.Comprovado que os produtos adquiridos se enquadram nos NCMs legalmente previstos e que as notas fiscais não apresentaram destaque de PIS e Cofins — o que revela o cumprimento da suspensão — afasta-se a glosa fundada exclusivamente na ausência da menção formal prevista na IN RFB nº 1.157/2011, obrigação acessória imputável ao fornecedor. Prevalência do princípio da verdade material. Crédito reconhecido.
				 FRETE NA EXPORTAÇÃO
				 É permitido o creditamento dos custos com fretes na exportação que foram suportados pelo recorrente, que foram pagos à pessoa jurídica domiciliada no País e que recolheram as contribuições para o PIS e Cofins.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso voluntário. Na parte conhecida, por unanimidade de votos, em afastar a preliminar e, no mérito, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial para permitir o creditamento dos custos com fretes na exportação que foram suportados pelo recorrente, que foram pagos à pessoa jurídica domiciliada no País e que recolheram as contribuições para o PIS e Cofins.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Gilson Macedo Rosenburg Filho – Relator e Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Renan Gomes Rego, Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Ramon Silva Cunha, Luciana Ferreira Braga, Eduardo Gargiulo Ornelas Santiago, Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
		 
	
	 
		 Como forma de elucidar os fatos ocorridos até a decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, colaciono o relatório do acórdão recorrido, verbis:
		 Trata o presente processo de Pedido de Ressarcimento de PIS não-cumulativo, relativo ao 2º Trimestre de 2015, no valor de R$ 2.218.932,11 (fls. 2-14). 
		 Por meio do Despacho Decisório de fls. 97-116 a DIORT/DERAT/SPO deferiu parcialmente o pedido de ressarcimento em decorrência de diversas glosas de créditos. As razões do deferimento parcial do direito creditório foram, em síntese, as seguintes:
		 i) O contribuinte possui a Ação Ordinária n° 0011129-26.2017.4.01.3400 na 8ª Vara Federal de Brasília DF, com Pedido de Tutela de Evidência para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/Cofins, ainda sem trânsito em julgado. 
		 ii) Através da Decisão da 9ª VCF de São Paulo, de 25/06/2019, MS nº 5010965-96.2019.4.03.6100, foi determinado que a ação judicial de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/Cofins, por não possuir qualquer relação ou dependência com os pedidos de ressarcimento, não seja óbice à análise e processamento de tais pedidos. 
		 iii) Para os 1º e 2º trimestres de 2015, em relação à apuração do crédito presumido agropecuário do ramo de aves, o contribuinte fez sua demonstração através do bloco “C” da EFD Contribuições, nos termos do art. 55 da Lei n° 12.350, de 2010, de 30% da alíqu. básica – 0,495% PIS e 2,28% Cofins sobre a parcela das aquisições de certos cereais, preparações alimentares e animais vivos obtida pela relação entre a Receita de Venda de Exportação/ Receita de Venda Total, passível de desconto/ressarcimento, e art. 8° da Lei n° 10.925, de 2004, de 35% da alíqu. básica – 0,5775% PIS e 2,66 % Cofins sobre a parcela das aquisições obtida pela relação entre a Receita de Venda de Processados/ Receita de Vendas Total, passível apenas de desconto. 
		 iv) Dos créditos judiciais não transitados em julgado. O Juízo da 9ª VCF de São Paulo/Capital determinou que a ação judicial supracitada não constituísse óbice à análise deste pedido de ressarcimento, por não vislumbrar relação ou dependência dos objetos. Assim, através da apuração da certeza e liquidez do crédito passível de ressarcimento, nos termos do art. 74, caput da Lei nº 9.430, de 1996 e alterações, foi delimitada a parcela incontroversa, não sujeita à relação ou dependência de objetos. 
		 v) Das glosas por falta de pagamento da contribuição. O art. 3º, § 2º, inc. II da Lei nº 10.833, de 2003, estabelece a vedação geral ao creditamento, nos casos de aquisições não sujeitas ao pagamento da contribuição. Tal vedação é cabível, também no caso da apuração de crédito de frete na aquisição de insumos não sujeitos ao pagamento da contribuição, tendo em vista os arts. 289 e 290, inc. I, todos do Decreto n° 3.000, de 1999 (RIR 1999), que considera que o custo da mercadoria ou matéria-prima, compreenderá os de transporte. No caso de compra de mercadoria para revenda ou matéria-prima para fabricação não sujeitas ao pagamento da contribuição, a vedação do art. 3°, § 2º, inc. II da Lei nº 10.833, de 2003, aplica-se de forma conjunta ao frete. Adicionalmente, no caso de frete por transferência entre estabelecimentos ou que não seja por compra ou venda, não existe previsão legal para tal creditamento. No caso do frete de insumo que permite o creditamento através de crédito presumido, benefício fiscal, sua interpretação deve ser literal e, adicionalmente, seus fornecedores, em geral, passam a ter restrições quanto ao aproveitamento de crédito. 
		 vi) Das glosas por falta de suspensão do pagamento da contribuição na aquisição, nos casos de vedação ao aproveitamento de crédito presumido agropecuário pelo fornecedor pessoa jurídica. O crédito presumido do art. 55 da Lei nº 12.350, de 2010, possui vedação expressa ao fornecedor pessoa jurídica de aproveitamento do mesmo crédito, sendo necessária a suspensão do art. 54 da mesma lei para que não ocorra tal tipo de duplicidade de usufruto de crédito, ainda mais de cunho presumido. 
		 vii) Nas planilhas de glosa e apuração das bases de cálculo dos créditos, foram citadas as fundamentações legais apresentadas nos itens 23 a 26 sendo que a glosa dos créditos presumidos do art. 8° da Lei n° 10.925, de 2004 e art. 56 da Lei n° 12.350, de 2010, foram motivados pelo fato das receitas das vendas dos produtos processados serem idênticas, com divergências motivadas apenas por lançamentos subjetivos de devoluções. Para fins de certeza e liquidez, foram considerados os créditos por aquisição com desconto do ICMS destacado, para os débitos a exclusão do ICMS a recolher e para rateio proporcional dos tipos de crédito, os menores percentuais, para que não haja simples deslocamento de um tipo de crédito para outro. 
		 viii) O saldo final de crédito deferido para ressarcimento foi no valor de R$ 1.655.864,52. 
		 O contribuinte, inconformado com despacho decisório que deferiu parcialmente seu pleito, apresentou em 05.12.2019 manifestação de inconformidade, na qual argumenta, em síntese, que: 
		  NULIDADE DO DESPACHO DECISÓRIO POR DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO, OFENSA AO DIREITO DE DEFESA E O CONCEITO DE INSUMO À LUZ DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA 
		  Ao propor a glosa do direito creditório a administração tributária inevitavelmente incorre na nulidade aqui desenhada. Isto porque, no incansável esforço de encontrar o fundamento para todas as glosas lançadas nas planilhas referendada no despacho onde contém as rubricas, verifica-se que muitas delas ficaram de fora da fundamentação abordada no ato decisório exarado pela administração tributária, uma vez que, de sua minuciosa análise, infere-se que apenas as seguintes, foram abordadas pela autoridade fiscal: IV-1 Dos créditos judiciais não transitados em julgado; IV-2 Das glosas por falta de pagamento da contribuição; IV-3 Das glosas por falta de suspensão do pagamento da contribuição na aquisição, nos casos de vedação ao aproveitamento de crédito presumido agropecuário pelo fornecedor pessoa jurídica. 
		  Revela-se das planilhas referendadas pela autoridade fiscal que dezenas de milhares de despesas intrínsecas à atividade econômica explorada pela manifestante inflam a volumosa base de cálculo para a glosa do crédito postulado. Nestas planilhas a autoridade fiscal limitou-se a consignar uma abreviada informação na coluna “Motivo da Glosa”, que adiante são listados, e carecem da devida motivação legal no respectivo despacho decisório. São elas: 
		 a) Apropriação de Crédito Extemporâneo; 
		 b) Serviços não enquadráveis como utilizados na produção de bens, como aluguéis de máquinas e equipamentos e/ou utilizados como insumos; 
		 c) Aquisições entre Estabelecimentos; 
		 d) Aluguel de Prédios; 
		 e) Frete Exportação; 
		 f) Bens utilizados como insumos; 
		 g) Industrialização por encomenda; 
		 h) Frete de venda; 
		 i) Armazenagem; 
		 j) Frete de aquisição de insumos. 
		  A inexistência de equivalente fundamento legal que lastreie as rubricas lançadas pela autoridade fiscal impede o direito de defesa da ora recorrente, além de constituir evidente afronta à legalidade e motivação, esperados da administração tributária. 
		  DOS CRÉDITOS JUDICIAIS NÃO TRANSITADOS EM JULGADO 
		  A existência de ação judicial em que se discute a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e COFINS, efetivamente não impacta no valor a ser ressarcido por meio de Pedidos Administrativos de Ressarcimento. Dois são os motivos principais: a) As ações judiciais (ICMS na base do PIS e COFINS) obviamente só podem importar em benefício para o contribuinte (apurar valor a ser restituído ou reconhecer crédito tributário a ser utilizado) – é impossível que uma ação tributária ativa movida pela empresa possa redundar em prejuízo para ela; b) A Manifestante em nenhum momento aplicou qualquer decisão proferida naquele processo no sentido de excluir o ICMS da base de cálculo do PIS e COFINS. A apuração da Manifestante, em todo o período fiscalizado e até a presente competência, não foi alterada e é realizada nos termos exigido pela RFB (com o ICMS incluso na base de cálculo do PIS e da COFINS). 
		  É fundamental reiterar que o objeto daquela ação é limitado, única e exclusivamente, à base de débitos da contribuição, em nada se referindo à base de créditos apropriados pela Manifestante. Tanto é assim que o pedido foi formulado para que fosse declarado o direito da  Manifestante de não incluir o valor do ICMS na base de cálculo (ou seja, de débitos) do PIS e da COFINS, uma vez que o referido valor não se revela como uma receita sua. 
		  O desfecho lógico e devidamente estabelecido pela legislação a ser atribuído ao caso da referida ação judicial será o de submetê-la, quando do seu trânsito em julgado, às regras previstas na Instrução Normativa RFB nº 1.717/17. Isto é, depois de finalizada a discussão e tendo sido provida a ação, caberá à ora Manifestante apresentar, perante a RFB, para fins de aproveitamento do crédito mediante compensação ou restituição, o “Pedido de Habilitação de Crédito Decorrente de Decisão Judicial Transitada em Julgado”, o qual franqueará ao Fisco a possibilidade de avaliar o cálculo feito pela empresa a título de êxito judicial. 
		  Neste momento, e somente neste momento, é que a Administração Pública, aí sim de forma fundamentada e oportuna, poderá corroborar ou não o valor mensurado pela empresa. Em outras palavras: se houver a procedência do pedido da empresa, o crédito naturalmente vai aumentar e será apurado em habilitação de crédito. 
		  Se houver improcedência do pedido, simplesmente a apuração será mantida como foi feita. Mas, sob qualquer enfoque, é certo que a ação ajuizada para excluir o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS jamais poderá reduzir o valor objeto dos pedidos de ressarcimento objeto do citado mandamus. 
		  DAS GLOSAS REALIZADAS PELA FALTA DO PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO 
		  As explanações tecidas pela autoridade fiscal no despacho decisório sob tal título contemplam a glosa de despesas relativas a fretes. Dispensa maiores divagações nos valermos da literalidade das explanações: 
		 23. O art. 3º, § 2º, inc. II da Lei nº 10.833, de 2003, estabelece a vedação geral ao creditamento, nos casos de aquisições não sujeitas ao pagamento da contribuição: 
		 […] 
		 24. Tal vedação é cabível, também no caso da apuração de crédito de frete na aquisição de insumos não sujeitos ao pagamento da contribuição, tendo em vista os arts. 289 e 290, inc. I, todos do Decreto n° 3.000, de 1999 (RIR 1999), que considera que o custo da mercadoria ou matéria-prima, compreenderá os de transporte: 
		 […] 
		 25. Logo, no caso de compra de mercadoria para revenda ou matéria-prima para fabricação não sujeitas ao pagamento da contribuição, a vedação do art. 3°, § 2º, inc.II da Lei nº 10.833, de 2003, aplica-se de forma conjunta ao frete. Adicionalmente, no caso de frete por transferência entre estabelecimentos ou que não seja por compra ou venda, não existe previsão legal para tal creditamento. No caso do frete de insumo que permite o creditamento através de crédito presumido, benefício fiscal, sua interpretação deve ser literal e, adicionalmente, seus fornecedores, em geral, passam a ter restrições quanto ao aproveitamento de crédito (ver por exemplo os itens 16 e 26)
		  As razões delineadas no despacho decisório carecem do condão de infirmar o direito creditório da recorrente, pois o que o assegura é o fato de a contribuição incidir sobre a despesa à luz do princípio da não cumulatividade, e não o que a diz as normas inerentes ao imposto sobre a renda, como quer fazer crer ao invocar em seu proveito o disposto nos artigos 289 e 290, I, do Decreto n° 3.000/99 (RIR/1999). 
		  É dizer, o determinante para lastro do direito creditório é o fato da despesa, no caso, o frete, estar sujeito à tributação do PIS e COFINS, como é o caso dos autos, pois uma vez suportado o encargo pelo tomador desse serviço, no caso, a manifestante, faz-se incontornável o reconhecimento graças ao princípio da não cumulatividade. 
		  Fretes de Aquisições de Mercadorias Empregadas Como Insumos/Matéria-Prima não Sujeitas à Contribuição 
		  A equivocada interpretação da Autoridade Fiscal se dá pela vinculação da tributação dos insumos adquiridos sujeitos a suspensão, alíquota zero, isentos ou não tributados, ao serviço de frete contratado, sujeito ao pagamento das contribuições e via de consequência ao creditamento do PIS e da COFINS. 
		  Neste sentido seguem decisões administrativas que por analogia conferem o direito ao crédito in casu: 
		 PIS NÃO CUMULATIVO. CRÉDITOS RELATIVOS AO FRETE TRIBUTADO, PAGO PARA A AQUISIÇÃO DE BENS COM ALÍQUOTA ZERO. É possível o creditamento em relação ao frete pago e tributado para o transporte de mercadorias tributadas pelo PIS com alíquota zero. (PAF nº 13951.000345/2004-06, Acórdão nº 3402-003.520, 4ª Câmara, 2ª Turma Ordinária, Sessão de 01/12/2016) (grifou-se) 
		  Portanto, a glosa relativa ao frete de aquisição de insumos realizada pela i. Autoridade Fiscal destoa da previsão legal e deve ser revertida, principalmente porque o crédito aproveitado pela Manifestante decorre de uma operação de transporte tributada. 
		  Frete de Transferência Entre Estabelecimentos 
		  O crédito sobre frete não está limitado às operações de venda, uma vez que o próprio dispositivo legal (artigo 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003) ao mencionar (...) nos casos do inciso I e II (...) admite claramente o crédito do frete para o transporte de insumos; assim, igualmente se é possível o crédito de frete sobre transferências. 
		  Não obstante ao posicionamento do Fisco, observa-se que o CARF, em recentes decisões, vem reformulando seu entendimento – à luz dos critérios da essencialidade ou relevância da despesa para a atividade econômica da empresa, diga-se – sobre a possibilidade de crédito entre estabelecimentos da mesma empresa. Vejamos: 
		 NÃO-CUMULATIVIDADE. FRETES ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA. TRANSPORTE DE INSUMOS E PRODUTOS ACABADOS. DIREITO A CRÉDITO. LEI Nº 10.833/2003, ART. 3º, INCS. II E IX. A norma introduzida pelo inc. IX do art. 3º da Lei nº 10.833/2003, segundo a qual a armazenagem e o frete na operação de venda suportados pela vendedora de mercadorias geram créditos, é ampliativa em relação aos créditos s previstos no inc. II do mesmo artigo. Com base nesses dois incisos, geram créditos, além do frete na operação de venda, para entrega das mercadorias vendidas aos seus adquirentes, os fretes entre estabelecimentos da própria empresa, desde que para o transporte de insumos, produtos acabados ou produtos já vendidos. […] Por maioria de votos, deu-se provimento ao recurso para admitir o aproveitamento dos fretes relacionados ao transporte havido entre estabelecimentos da empresa. (Processo nº 16366.003307/2007-38, Acórdão nº 3401-002.075 - 4ª Câmara/ 1ª Turma Ordinária). 
		  Por essas razões, merece reforma o despacho decisório em análise, para afastar as glosas promovidas pela Autoridade Fiscal e bem assim a consequente exigência tributária ora combatida, porque restou comprovado o direito ao crédito relativo aos fretes na aquisição e de transferência de insumos. 
		  DAS GLOSAS POR FALTA DE SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO NA AQUISIÇÃO – CRÉDITO PRESUMIDO AGROPECUÁRIO PELO FORNECEDOR PESSOA JURÍDICA 
		  No que tange às glosas por falta de suspensão do pagamento da contribuição na aquisição, nos casos de vedação ao aproveitamento de crédito presumido agropecuário pelo fornecedor pessoa jurídica, a douta autoridade fiscal fez constar singelamente no despacho decisório que: 
		 26. O crédito presumido do art. 55 da Lei nº 12.350, de 2010, possui vedação expressa ao fornecedor pessoa jurídica de aproveitamento do mesmo crédito, sendo necessária a suspensão do art. 54 da mesma lei para que não ocorra tal tipo de duplicidade de usufruto de crédito, ainda mais de cunho presumido: 
		  Entretanto, referida glosa merece ser afastada uma vez que o direito de apropriação da Manifestante encontra-se devidamente amparado nas Leis nº 10.925/2004 e nº 12.350/2010, bem como pelas IN nº 636/2006 e 1.157/2011, tendo em vista se tratar de processados (NCM 16) e carne in natura de Aves e Suínos (NCM 02). 
		  Acontece que a fabricação de carne in natura e derivados de carnes processadas demandam os mesmos insumos (grão e animais vivos). 
		  O direito a apropriação de crédito presumido disposto no art. 8º da Lei nº 10.925/2004 é calculado mediante a aplicação, sobre o valor das aquisições dos itens listados no dispositivo, no percentual de 60% das alíquotas de PIS (1,65%) e Cofins (7,60%), conforme art. 8º, § 3º, I, da Lei nº 10.925/2010. 
		  O art. 55 e 56, Lei nº 12.350/2010, estabelece: 
		 Art. 55. As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, destinadas a exportação, poderão descontar da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em cada período de apuração crédito presumido, calculado sobre:
		 I - o valor dos bens classificados nas posições 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, e na posição 23.06 da NCM, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física; II - o valor das preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05, classificadas no código 2309.90 da NCM, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física; III - o valor dos bens classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.” Grifo nosso. 
		 Art. 56. A pessoa jurídica tributada com base no lucro real que adquirir para industrialização produtos cuja comercialização seja fomentada com as alíquotas zero da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins previstas na alínea b do inciso XIX do art. 1º da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, poderá descontar das referidas contribuições, devidas em cada período de apuração, crédito presumido determinado mediante a aplicação sobre o valor das aquisições de percentual correspondente a 12% (doze por cento) das alíquotas previstas no caput do art. 2º da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.(Redação dada pela Lei nº 12.839, de 2013). 
		  No entanto, determinou que o crédito presumido anteriormente descrito (art. 8º da Lei nº 10.925/2004) não mais se aplicaria em relação às mercadorias ou produtos classificados nos códigos: (i) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 0210.1 e 23.09.90 da NCM e (ii) 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, e nas posições 12.01, 23.04 e 23.06 da NCM. 
		  Logo, a partir da publicação da Lei nº 12.350/2010 a manifestante passou a apropriar créditos presumidos de PIS e COFINS sobre as aquisições de insumos utilizados na fabricação dos produtos indicados no art. 55, caput, da Lei 12.350/2010. 
		  Todavia, o crédito presumido previsto no art. 8º da Lei nº 10.925/2010 deixou de ser aplicado apenas em relação às mercadorias ali especificadas (classificadas nos NCMs acima mencionados). Confira-se: 
		 Art. 57. A partir do primeiro dia do mês subsequente ao de publicação desta Lei, não mais se aplica o disposto nos arts. 8º e 9º da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004: 
		 I – às mercadorias ou aos produtos classificados nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 0210.1 e 23.09.90 da NCM; II – às mercadorias ou aos produtos classificados nas posições 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, e nas posições 12.01, 23.04 e 23.06 da NCM, no que for contrário ao disposto nos arts. 54 a 56. (Redação original da Lei 12.350/2010) 
		  Em vista disso, a Lei nº 12.350/2010 não revogou o art. 8º da Lei nº 10.925/2004, mas sim, excluiu algumas mercadorias que faziam jus ao crédito presumido ali descrito. 
		  Sob este viés, cumpre informar que a Manifestante tem por objeto social o abate de aves e suínos e produz mercadorias classificadas não só no código 02, mas também no código 16 da NCM (carne processada, exemplo: linguiça), encaixando às especificações da lei. 
		  Assim, para análise dos créditos presumidos pelos quais a Manifestante faz jus, administração tributária detém o dever de analisar o crédito presumido previsto nos artigos 55 e 56 da Lei nº 12.350/2010, e o crédito presumido concedido pelo art. 8º da Lei nº 10.925/2004, uma vez que a Manifestante também produz mercadorias classificadas no código 16 da NCM. 
		  DEMAIS GLOSAS CONSTATADAS NAS PLANILHAS DA AUTORIDADE FISCAL SEM CORRESPONDENTE FUNDAMENTAÇÃO NO DESPACHO DECISÓRIO 
		  Em devoção ao princípio da eventualidade, caso seja rechaçada a nulidade arguida no início da abordagem de mérito desta manifestação de inconformidade, a manifestante passa a impugnar as rubricas relativas a despesas que, embora careçam de fundamentação legal no despacho decisório combatido, encontram-se presentes nas planilhas de glosas elaborada pela autoridade fiscal. 
		  Crédito Extemporâneo de Despesas com Fretes, Insumos e Serviços 
		  Verifica-se da planilha de glosa constante nos autos diversas despesas com a rubrica de créditos extemporâneos de PIS/COFINS, pleiteados nos pedidos de ressarcimento que merece ser revertida. 
		  A apuração dos créditos de PIS e COFINS decorrentes de despesas de fretes toma por base a despesa ocorrida no mês de apuração, conforme indicado no art. 3º da Lei nº 10.637/02. Tanto que no § 4° do citado dispositivo está expresso que “o crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subsequentes”. 
		  Destarte, na impossibilidade de aproveitado do crédito no mesmo mês em que ocorreram as despesas que o originaram, a exemplo do que ocorre no caso concreto, as Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, garantem ao contribuinte o direito de aproveitar esses créditos nos subsequentes, tal qual o fez a manifestante. 
		  O despacho decisório contraria a orientação adotada pelo CARF, que uma vez provocado a se manifestar sobre a matéria, reconheceu o direito ao aproveitamento do crédito extemporâneo, nos termos previstos nas Leis nº 10.637/02 e 10.833/03. 
		  A Manifestante, ao realizar o aproveitamento dos créditos de PIS e COFINS ora debatido, agiu em estrita conformidade com os arts. 3º, § 4º, das Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03, bem como observou o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, razão pela qual há que se reconhecer – de pronto - a regularidade do aproveitamento do crédito na forma realizada. 
		  Ademais, cabe pontuar que inexiste qualquer dispositivo na legislação do PIS/COFINS não-cumulativos, que obriguem o contribuinte a proceder à retificação de documentos para o aproveitamento extemporâneos de créditos. Há apenas a autorização expressa para o seu aproveitamento nos meses subsequentes, quando não usados no respectivo mês de apuração (§ 4º do art. 3º das Leis nº 10.637 e nº 10.833/03). 
		  Portanto, há que se reconhecer o direito da Manifestante à apropriação dos créditos extemporâneos pleiteados, que são passíveis de adjudicação relativamente aos 05 (cinco) anos anteriores, tendo em vista que o art. 3º, § 4º das Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03, que garantem à Manifestante a apropriação posterior dos créditos não utilizados no mês em que a despesa se concretizou independentemente da retificação dos controles fiscais ou contábeis (DACON e DCTF). 
		  Subsidiariamente, requer-se que o crédito extemporaneamente aproveitado seja realocado no mês de origem, ou que se autorize a retificação pela ora manifestante. 
		  Aluguéis de Prédios, Máquinas e Equipamentos 
		  A glosa reivindicada pela douta autoridade fiscal sob a presente rubrica, de acordo com as planilhas existentes nos autos alcança a monta de R$ 477.147,74. 
		  Entretanto, com a merecida vênia, a glosa merece ser afastada. Isto porque o direito creditório em análise possui expresso amparo legal no art. 3º, IV, das Leis nos 10.833/03 e 10.637/02. 
		  Neste sentido, diversos são os julgados no âmbito do CARF: 
		 PIS COFINS. ALUGUÉIS DE PRÉDIOS. ALUGUEL DE DOCAS. 
		 Conforme inciso III do art. 3º da Lei nº 10.833/03, dão direito à crédito os pagamentos realizados a pessoas jurídicas a título de aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa. As docas alugadas pela Pessoa Jurídica que tem por objeto social a exportação de bens, portanto, conferem direito ao crédito. (PAF nº 15578.000270/2009-08, Acórdão nº 3201-005.320, Relator(a) Tatiana Josefovicz Belisario, Data da Sessão 25/04/2019) (grifou-se). 
		  Diante do exposto, resta evidente a contrariedade da glosa de despesas com aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, ocorrida nos presentes autos, com a legislação vigente, razão pela qual merece provimento a manifestação de inconformidade. 
		  Frete Exportação 
		  A glosa reivindicada pela douta autoridade fiscal sob a presente rubrica, de acordo com as planilhas existentes nos autos, alcança a monta de R$ 9.899.307,28. 
		  Contudo, quanto aos valores pagos em moeda brasileira a pessoas jurídicas nacionais a título de transporte internacional de cargas, efetuados pelas empresas: Nyk Line do Brasil Limitada, Msc Mediterranean Shipping Do Brasil, Mol (Brasil) Ltda, Maersk Brasil Brasmar, Hamburg Sud Brasil Ltda, Csav Group Agencies Brazil Agenciamento De Transportes Ltda, Cma Cgm Do Brasil Agência Marítima Cma Cgm Do Brasil Agência Marítima Ltda e Agencia De Vapores Grieg S/A, ainda que para as referidas companhias, essas receitas sejam isentas para o PIS e a COFINS, é cabível o aproveitamento do crédito pela manifestante. 
		  É importante destacar a vedação à utilização de créditos pelos contribuintes nas aquisições de insumos não alcançadas pela contribuição, conforme alteração promovida pela Lei nº 10.865/20047, nas Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003, que regem as contribuições para o PIS e COFINS, respectivamente, e lhe atribuíram a seguinte redação ao seus arts. 3º, IX, § 3º, I e II: 
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 
		 […] 
		 IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor. 
		 […] 
		 § 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação: 
		 I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País; 
		 II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no País; 
		  Neste diapasão, a alteração legislativa promovida pela Lei nº 10.865/2004, trouxe a vedação dos créditos providos de isenção ou não alcançados pelas contribuições nas aquisições de insumos. Todavia, o frete internacional não é caracterizado como um bem ou serviço utilizado como insumo na produção de bens destinados à venda e por isso não estaria sujeito à regulamentação da referida lei. 
		  Neste sentido, oportuno trazer à lume a interpretação exarada pela administração tributária na Solução de Consulta nº 169/06, da 10ª Região Fiscal, adiante, onde fica demonstrado o conceito aplicado pelos órgãos fiscalizadores no que tange os créditos apontados: 
		 COFINS. INCIDÊNCIA NÃO-CUMULATIVA. DIREITO DE CRÉDITO. FRETE INTERNACIONAL. Poderá ser descontado crédito relativo à Cofins calculado sobre a despesa com frete internacional, desde que atendidos os demais requisitos normativos e legais pertinentes, não sendo aplicável, no caso, a vedação ao direito de crédito prevista no inciso II, § 2º, do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, por não se constituir o frete em insumo utilizado na fabricação ou produção de bens destinados à venda. Esse crédito se restringe, todavia, à despesa efetuada em operação de venda paga a pessoa jurídica domiciliada no País e desde que o ônus seja suportado pelo vendedor. 
		  Destarte, cogente se faz a conclusão de que o despacho decisório merece reforma, para reconhecer o direito creditório postulado pela recorrente em relação às despesas com serviços de transporte para a exportação. 
		  NECESSIDADE DE CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA 
		  O despacho decisório em análise indubitavelmente incorre em grave ofensa ao direito de defesa da manifestante, em razão da deficiente fundamentação esboçada. Sem abrir mão da nulidade suscitada e da própria insubsistência das glosas discriminadas apenas nas planilhas elaboradas pela douta autoridade fiscal, é importante trazer em voga a necessidade de conversão do julgamento em diligência. 
		  A medida justifica-se tanto para obrigar a autoridade fiscal externar os fundamentos fáticos para deixar de considerar despesas cujo direito creditório é expressamente contemplado pela legislação, como é o caso de aluguéis (item “3.5.2”), como assegurar à manifestante o direito de contrapor as premissas da administração tributária, bem como reunir elementos que eventualmente o colegiado julgue pertinente – embora a defesa esteja convicta de que os autos reúnem elementos suficientes para ver seu direito preservado. 
		  Inolvidável o dever do contribuinte em apresentar as provas que necessárias à comprovação do seu direito e, caso a Fiscalização não se dê por convencida, os autos devem ser baixados para realização de diligências in loco, ou solicitação de juntada de documentos, tendo em vista que no presente caso parte dos pedidos de ressarcimento não foram efetivamente analisados pela fiscalização, tampouco fundamentados no despacho decisório. 
		  Requer a conversão do julgamento em diligência para saneamento das nulidades apontadas e assegurar o direito de defesa em favor da manifestante. 
		 Foram acostados aos autos Ofício da Justiça Federal notificando a concessão de liminar, nos autos do mandado de segurança nº 5004109-14.2022.4.03.6100, determinando a apreciação das manifestações de inconformidade no prazo de 60 dias. 
		 Tendo em vista as alegações da manifestante, em 26.04.2022 o processo foi baixado em diligência para a DERAT/SP  para que fossem tomadas, em síntese, as seguintes providências: i) Esclarecer os fundamentos das glosas indicadas nas Planilhas que não encontram as respectivas fundamentações no Despacho Decisório recorrido; ii) Reverter as exclusões do ICMS das bases de cálculos, efetuadas para apuração do direito creditório, tanto dos créditos por aquisições quanto dos débitos de PIS/COFINS; iii) Esclarecer os fundamentos da glosa do item “Das glosas por falta de suspensão do pagamento da contribuição na aquisição, nos casos de vedação ao aproveitamento de crédito presumido agropecuário pelo fornecedor pessoa jurídica.”, e manifestar-se sobre a argumentação da manifestante de que, para fins de apuração do crédito presumido previsto nos artigos 55 e 56 da Lei nº 12.350/2010 e no art. 8º da Lei nº 10.925/2004, a fiscalização não observou que a pessoa jurídica também produz mercadorias classificadas no código 16 da NCM, retificando a apuração do direito creditório se for o caso. 
		 A DERAT/SP efetuou a diligência solicitada e elaborou a Relatório de fls. 227/245, informando que:
		 (...)
		 O contribuinte foi cientificado do Relatório de Diligência elaborado pela DERAT/SP, e apresentou a manifestação de fls. 252-261, alegando, em síntese, que: 
		  DO RESULTADO DA DILIGÊNCIA FISCAL 
		  DO VALOR ADICIONAL RECONHECIDO 
		  O ilustre auditor fiscal apresentou a Informação Fiscal reconhecendo crédito adicional. 
		  Desse modo, inicialmente a contribuinte informa que concorda com o crédito adicional revertido, de modo que referido valor é incontroverso, e, portanto, deve ser reconhecido em favor da Manifestante. 
		  DAS DEMAIS GLOSAS MANTIDAS – DA NULIDADE DO DESPACHO DECISÓRIO 
		  A DRJ determinou que a DRF cumprisse a seguinte determinação no item “a”: Esclarecer e detalhar os fundamentos de cada uma das glosas indicadas nas Planilhas que não encontram as respectivas fundamentações nos Despachos Decisórios recorridos. 
		  Contudo, em resposta ao item “a” a DRF se limitou a indicar as páginas e nomenclatura das planilhas, bem como fez o simples mapeamento do originalmente descrito nos arquivos não pagináveis, em uma tentativa de descrever um “passo a passo” de como entender suas planilhas, não atendendo a determinação da DRJ para que esclareça e detalhe os fundamentos de cada uma das glosas indicadas nas planilhas anexas aos Processos Administrativos Fiscais, conforme item 1.1 ao 1.4. 
		  O fiscal apenas busca descrever o conteúdo das suas planilhas , sem, contudo, esclarecer e detalhar os fundamentos para o indeferimento do crédito na informação fiscal, embora a DRJ tenha determinado que a DRF apresentasse um relatório fiscal conclusivo na informação fiscal, trazendo não só a fundamentação legal, mas a justificativa detalhada de cada glosa no corpo do relatório fiscal. A mesma lógica do raciocínio se estendeu para todas as rubricas. 
		  Sobre as planilhas que o fiscal alega “revisadas”, estas igualmente não esclarecem quais itens foram glosados/revertidos, bem como possuem diversas glosas de créditos sem a correspondente fundamentação e explicação no despacho decisório ou na informação fiscal. 
		  Em outros termos, a DRF apenas repetiu a mesma metodologia, deixando de indicar com clareza os fundamentos e motivos das glosas realizadas, mantendo diversas glosas nas planilhas anexas com a informação fiscal, sem correspondente explicação no despacho decisório ou na informação fiscal, em claro cerceamento de defesa da contribuinte. Salientando-se ainda que o mapeamento que a fiscalização indica no início da informação se refere as planilhas originais e não as “revisadas”. 
		  Desse modo, ainda temos glosas sem justificativas no despacho decisório e agora na informação fiscal (momento em que a DRF poderia ter suprido a deficiência de fundamentação e de clareza), que não indicam de forma clara e precisa os fundamentos e motivos que levaram a fiscalização a manter as glosas ou reverter as glosas dos créditos pleiteados. 
		  Desse modo, considerando que da análise do despacho decisório e da informação fiscal ainda não se permite a compreensão da matéria sob análise, mostra-se nítido cerceamento do direito de defesa do contribuinte, impondo-se, por consequência, o reconhecimento da sua nulidade nos moldes do que preconiza o art. 59, inc. II, do Decreto nº 70.235/1972. 
		  Quanto ao item “d”, verifica-se que da análise da informação fiscal, a autoridade fiscal também não detalha os fundamentos referentes as glosas de créditos presumidos, apresentado sucintamente a seguinte afirmativa: 
		 (...) 
		  Contudo, mais uma vez a fundamentação e esclarecimento apresenta-se deficiente. 
		  Ora, conforme esclarecido na Manifestação de inconformidade, a contribuinte apura o crédito 8º da Lei nº 10.925/2004, e do art. 56 da Lei nº 12.350/2010, nos termos da legislação. Apresentou-se ainda metodologia de apuração de crédito com a defesa, os quais não foram contestados pela fiscalização. 
		  De tudo que foi apresentado na Manifestação de Inconformidade, tais como demonstrativos e forma de cálculo do crédito presumido, a fiscalização nada menciona ou contesta, apenas ratifica o que foi superficialmente mencionado no despacho decisório. 
		  A breve fundamentação de que a Manifestante não faria jus em “aquisição por nota fiscal sem suspensão da exigibilidade” não é suficiente para manutenção da glosa, sendo que as fundamentações apresentadas pela autoridade fiscal somente corroboram o direito creditório da Manifestante, realizado com fulcro na Lei nº 12.350/2010. 
		  Sobre o questionamento “se para fins de apuração do crédito presumido previsto nos artigos 55 e 56 da Lei nº 12.350/2010 e no art. 8º da Lei nº 10.925/2004, a fiscalização não observou que a pessoa jurídica também produz mercadorias classificadas no código 16 da NCM”, a fiscalização nada responde, apenas menciona que não realizou glosa de créditos com base no art. 8º da Lei nº 10.925/2004. 
		  Quanto a reversão das exclusões do ICMS das bases de cálculos do PIS/COFINS, a determinação da DRJ foi a seguinte: Reverter as exclusões do ICMS das bases de cálculos, efetuadas para apuração do direito creditório, tanto dos créditos por aquisições, quanto dos débitos de PIS/Cofins. 
		  Sobre este ponto, a autoridade fiscal não esclarece como foi realizada a reversão. Vejamos os itens que trata do assunto: 
		 (...)
		  Portanto, também para este item falta clareza e detalhamento sobre os fundamentos dos créditos informados nas planilhas e que não constam do despacho decisório. 
		  A DRJ solicitou que a fiscalização o cumprimento do item “e”: e) Elabore relatório conclusivo, instruído dos demonstrativos pertinentes, acerca dos efeitos das análise/reversões aqui solicitadas no direito do crédito pleiteado nestes autos; 
		  No entanto, da análise de todo o processo e da informação fiscal, veja que inexiste relatório conclusivo, instruído com demonstrativo pertinentes, acerca dos efeitos das análises e reversões. 
		  Pelo contrário, sequer é possível entender qual glosa foi revertida/mantida, já que o fiscal não explica na informação fiscal, bem como apresenta apenas planilhas revisadas, que constam informações superficiais e genéricas, com cores e informações diversas, como se o contribuinte fosse obrigado a compreender o que significa dentro do contexto da análise, já que não se apresenta na informação fiscal ou no despacho decisório os devidos esclarecimentos. 
		  Vale salientar que o fiscal teve no mínimo 3 oportunidade distintas para analise os créditos, 2 decorrentes de mandados de segurança impetrados para análise do PER e cumprimento da diligência fiscal, e novamente na informação fiscal, contudo, ele apresenta sempre a mesma metodologia que não permite se entender com clareza os motivos de glosas e forma de cálculo. 
		  Desse modo, tais fatos demonstram completa afronta ao artigo 50, parágrafo 1º, da Lei 9.784/1999, que determina que a motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato. 
		  Ademais, repisa-se, estamos diante de claro cerceamento de defesa, que enseja a nulidade do despacho decisório e a homologação integral dos créditos apurados pelo contribuinte, com base no art. 59, inc. II, do Decreto nº 70.235/1972. 
		 Por entender que não foram cumpridos os itens constantes na resolução proferida pela DRJ, a contribuinte requer o acolhimento da manifestação de inconformidade e o afastamento das glosas pela DRF, deferindo-se o crédito na integralidade 
		 A 9ª Turma da DRJ08 julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade, nos termos do Acórdão nº 108-037.981, de 25 de maio de 2023, cuja ementa abaixo transcrevo:
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
		 Período de apuração: 01/04/2015 a 30/06/2015
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. ÔNUS DA PROVA. 
		 O ônus da prova de créditos utilizados como dedução do PIS/COFINS devido na sistemática da não-cumulatividade é do contribuinte. Não sendo essa prova produzida nos autos, correta a glosa das deduções efetuadas. 
		 DESPACHO DECISÓRIO. NULIDADE. 
		 Não tendo ocorrido o disposto no art. 59 do Decreto n.º 70.235/72, não há que se falar em nulidade do despacho decisório. 
		 CRÉDITOS. NÃO-CUMULATIVIDADE. ICMS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO 
		 O valor do ICMS compõe a base de cálculo dos créditos do PIS/COFINS não-cumulativo (art. 171, II da Instrução Normativa RFB nº 2.121/2022). 
		 CRÉDITO PRESUMIDO. PRODUTOS SUÍNOS E AVÍCOLAS E INSUMOS RELACIONADOS. VENDAS COM SUSPENSÃO. 
		 A apuração e aproveitamento do crédito presumido previsto no art. 55 da Lei nº 12.350/2010 é permitido nas aquisições dos produtos nela mencionados efetuadas com suspensão de exigibilidade. 
		 APROPRIAÇÃO EXTEMPORÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. 
		 A apuração de crédito somente pode abranger operações relativas ao período de apuração, vedada a apropriação extemporânea. O aproveitamento de crédito relativo a período de competência pretérita deve ser precedido da revisão da apuração da contribuição do período a que pertence tal crédito. 
		 ALUGUEL DE PRÉDIOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. DIREITO A CRÉDITO. 
		 Na sistemática não-cumulativa, podem ser descontados créditos em relação a aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, quando comprovadamente são utilizados nas atividades da empresa. 
		 OPERAÇÕES ENTRE ESTABELECIMENTOS. CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE.
		 Não gera direito a crédito de não cumulatividade as operações realizadas entre estabelecimentos da pessoa jurídica, já que não incide tributação sobre tais operações. 
		 FRETE NA AQUISIÇÃO DE INSUMOS. ALÍQUOTA ZERO OU NO REGIME DA SUSPENSÃO. POSSIBILIDADE. 
		 Para fins de apuração de créditos básicos de PIS e Cofins, considera-se insumo o frete relacionado à aquisição de bens utilizados como insumos na produção de bem destinado à venda, ainda que tenham sido vendidos ao seu adquirente com suspensão, alíquota 0% (zero por cento) ou não incidência (art. 176, §1º, XVIII da da Instrução Normativa RFB nº 2.121/2022). 
		 REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. FRETES ENTRE ESTABELECIMENTOS DA PESSOA JURÍDICA. TRANSPORTE DE INSUMOS E DE PRODUTOS EM ELABORAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
		 É possível a apuração de créditos de Contribuição para o PIS e COFINS sobre os serviços de transporte de insumos e de produtos em elaboração realizados entre estabelecimentos da pessoa jurídica (art. 176, §1º, VIII da da Instrução Normativa RFB nº 2.121/2022). 
		 TRANSPORTE INTERNACIONAL DE CARGAS. CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. REGIME DE APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA. No regime de apuração não cumulativa, não geram direito a crédito do PIS e Cofins os valores despendidos no pagamento de transporte internacional de mercadorias exportadas, ainda que a beneficiária do pagamento seja pessoa jurídica domiciliada no Brasil.
		 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte
		 Inconformado com a decisão da DRJ, o sujeito passivo interpôs recurso voluntário ao CARF, onde buscou a nulidade do despacho decisório e da decisão recorrida. Alternativamente, pleiteou conversão do julgamento em diligência, além da reforma da decisão recorrida para reverter as glosas do crédito presumido, declarar a possibilidade de utilização de créditos extemporâneos, mesmo sem a retificação das declarações, reverter as glosas referentes aos custos com alugueis de prédios, máquinas e equipamentos, reverter as glosas referentes a serviços que foram classificados como “não utilizados na produção”, reverter as glosas referentes aos bens e serviços com suspensão do pagamento das contribuições e reverter as glosas com diversos fretes.
		 O processo foi sorteado a este relator, nos termos regimentais.
		 O julgamento foi convertido em diligência. A Unidade de Origem realizou a diligência e emitiu a Informação Fiscal.
		 A contribuinte teve ciência do resultado de diligência e apresentou suas considerações.
		 Os autos retornaram a este relator.
		 Este é o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Relator.
		 Admissibilidade
		 
		 
		 O recurso foi apresentado com observância do prazo previsto, contudo deve ser conhecido parcialmente, pois os capítulos “BENS E SERVIÇOS COM SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO”, “BENS E SERVIÇOS NÃO ENQUADRADOS COMO UTILIZADOS NA PRODUÇÃO”, e FRETE SEM DIREITO AO CRÉDITO – EMPRESAS ENQUADRADAS NO SIMPLES NACIONAL, não constaram na manifestação de inconformidade, surgindo apenas no recurso voluntário, não sendo respeitado o instituto da preclusão consumativa. 
		 Ao confrontar a manifestação de inconformidade com o recurso voluntário, resta evidente a inovação recursal. 
		 Sabemos que é na impugnação/manifestação de inconformidade que surge a lide. Também não é surpresa que, pelo princípio da congruência, é neste momento que se delimita a matéria a ser discutida, a controvérsia sobre os fatos.
		 Carnelutti afirma:
		 Controvérsia é choque de razões, alegações ou fundamentos divergentes, que se excluem – de modo que a aceitação de uma delas é negação da oposta ou vice-versa. Se a afirmação de determinado fato não é contestada por uma afirmação oposta, colidente com ela, não há controvérsia.
		 Segundo Dinamarco:
		 A controvérsia gera a questão, definida como dúvida sobre um ponto, ou como ponto controvertido. Se não há controvérsia, o ponto (fundamento da demanda ou da defesa) permanece sempre como ponto, sem erigir em questão. E mero ponto, na técnica do processo civil, em princípio independe de prova. 
		 Pelo princípio da consumação, realizado o ato, não será possível pretender tornar a praticá-lo ou acrescentar-lhe elementos que ficaram de fora e nele deveriam ter sido incluídos, ou retirar os que, inseridos, não deveriam tê-lo sido.
		 Como o sujeito passivo não teceu uma única linha na manifestação de inconformidade sobre a possibilidade de créditos de PIS e COFINS sobre aquisições realizadas com suspensão, alíquota zero ou sem incidência das contribuições, especialmente no contexto da industrialização por encomenda, tampouco sobre a reversão das glosas referentes aos custos com corretagem, lavanderia, transporte e consultoria, não conheço dos capítulos que tratam dos respectivos assuntos em face da preclusão consumativa.
		 Quanto ao capítulo “DEMAIS FRETES – SEM CT-e OU FRETE ENTRE ESTABELECIMENTOS”, não deve ser conhecido por falta de interesse recursal, pois como foi esclarecido na decisão recorrida, a Autoridade Fiscal, sem sede de diligência, reverteu as glosas referentes a esse tópico.
		 Verifica-se que a Autoridade a quo, tendo em vista a previsões contidas no art. 176, §1º, VIII e XVIII da Instrução Normativa RFB nº 2.121, publicada em 20.12.2022, reverteu as glosas com as despesas de fretes de aquisição de insumos com suspensão, alíquota zero ou não incidência, e de fretes de transferência de insumos e produtos em elaboração. Novas planilhas revisadas com as reversões dessas glosas foram acostadas aos autos. 
		 Assim, tendo em vista as considerações da Autoridade a quo, cabe acatar o resultado da diligência, revertendo-se as glosas dos com as despesas de fretes de aquisição de insumos com suspensão, alíquota zero ou não incidência, e de fretes de transferência de insumos e produtos em elaboração, conforme as novas planilhas revisadas, com a ressalva do exposto no tópico “Dos Créditos Judiciais não Transitados em Julgado. Exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS”.
		 Quanto aos demais capítulos recursais, identifico todos os requisitos de admissibilidade e passo ao mérito.
		 Preliminares
		 Preliminarmente, a recorrente pleiteia pela nulidade do despacho decisório, bem como da decisão recorrida.
		 Já fora destacado na Manifestação de Inconformidade que o Despacho Decisório estava eivado de vícios que dificultavam a análise das glosas por parte da Recorrente, uma vez que não havia fundamentação legal e motivos claros que ensejaram o indeferimento do crédito de diversos bens e serviços. 
		 Tendo em vista tal fato, a Delegacia de Julgamento baixou os autos em diligência para fins de que a DRF esclarecesse e detalhasse os fundamentos de cada uma das glosas indicadas nas Planilhas que não encontram as respectivas fundamentações nos Despachos Decisórios recorridos 
		 Contudo, na resposta a diligência fiscal a DRF se limitou a indicar as páginas e nomenclatura das planilhas, bem como fez o simples mapeamento do originalmente descrito nos arquivos não pagináveis, em uma tentativa de descrever um “passo a passo” de como entender suas planilhas, não atendendo a determinação da DRJ para que esclareça e detalhe os fundamentos de cada uma das glosas indicadas nas planilhas anexas aos Processos Administrativos Fiscais. 
		 Ou seja, o fiscal apenas busca descrever o conteúdo das suas planilhas, sem, contudo, esclarecer e detalhar os fundamentos para o indeferimento do crédito na informação fiscal, embora a DRJ tenha determinado que a DRF apresentasse um relatório fiscal conclusivo na informação fiscal, trazendo não só a fundamentação legal, mas a justificativa detalhada de cada glosa no corpo do relatório fiscal. A mesma lógica do raciocínio se estendeu para todas as rubricas.
		 Sobre as planilhas que o fiscal alega “revisadas”, estas igualmente não esclarecem quais itens foram glosados/revertidos, bem como possuem diversas glosas de créditos sem a correspondente fundamentação e explicação no despacho decisório ou na informação fiscal. 
		 Em outros termos, a DRF apenas repetiu a mesma metodologia, deixando de indicar com clareza os fundamentos e motivos das glosas realizadas, mantendo diversas glosas nas planilhas anexas com a informação fiscal, sem correspondente explicação no despacho decisório ou na informação fiscal, em claro cerceamento de defesa da contribuinte. Salientando-se ainda que o mapeamento que a fiscalização indica no início da informação se refere as planilhas originais e não as “revisadas”. 
		 Desse modo, ainda temos glosas sem justificativas no despacho decisório e agora na informação fiscal (momento em que a DRF poderia ter suprido a deficiência de fundamentação e de clareza), que não indicam de forma clara e precisa os fundamentos e motivos que levaram a fiscalização a manter as glosas ou reverter as glosas dos créditos pleiteados. 
		 Em análise à Manifestação de Inconformidade e ao retorno da diligência fiscal, a DRJ concorda que as fundamentações são suscintas, mas alega que estas fundamentações rasas seriam suficientes para o entendimento do contribuinte. 
		 As sucintas informações nas planilhas sobre os motivos das glosas não são suficientes para embasá-las, sendo que foi apontada nas manifestações após a diligência que o mesmo vicio do despacho decisório foi repetido na informação fiscal, sendo que exigir da Recorrente que apresente “exemplos práticos” é solicitar prova negativa.
		 (...)
		 Desse modo, considerando que da análise do despacho decisório, da informação fiscal e do acórdão da DRJ ainda não se permite a compreensão de toda a matéria sob análise, mostra-se nítido cerceamento do direito de defesa do contribuinte, impondo-se, por consequência, o reconhecimento da sua nulidade nos moldes do que preconiza o art. 59, inc. II, do Decreto nº 70.235/1972.
		 Quando à alegação de nulidade do despacho decisório, assim se pronunciou a Delegacia de Julgamento.
		 Da Alegação de Nulidade 
		 Alega o contribuinte a nulidade do despacho decisório por deficiência de fundamentação. Que das glosas lançadas nas planilhas verifica-se que muitas delas ficaram de fora da fundamentação abordada no ato decisório. Que nas planilhas de glosas a autoridade fiscal limitou-se a consignar uma abreviada informação na coluna “Motivo da Glosa”, e carecem da devida motivação legal no respectivo despacho decisório. 
		 Cabe ressaltar, inicialmente, que todas as glosas efetuadas pela Autoridade a quo têm a descrição de sua fundamentação, ainda que suscinta, nas respectivas planilhas que compõe a decisão recorrida. 
		 Tendo em vista a alegação de cerceamento por deficiência de fundamentação, e por entender que, embora haja uma descrição sucinta dos fundamentos das glosas nas planilhas, em alguns casos ela poderia ser insuficiente para completa compreensão pelo contribuinte, os autos foram baixados em diligência para a autoridade a quo esclarecer os fundamentos das glosas indicadas nas planilhas que não encontram as respectivas fundamentações no Despacho Decisório recorrido. Também foi solicitada na diligência que fossem analisadas a documentação apresentada pelo contribuinte e desconsiderada na decisão recorrida bem como esclarecimentos sobre a glosa do item “Das glosas por falta de suspensão do pagamento da contribuição na aquisição, nos casos de vedação ao aproveitamento de crédito presumido agropecuário pelo fornecedor pessoa jurídica.”. 
		 Quanto a este ponto, a DERAT/SP efetuou a diligência solicitada e elaborou a Relatório informando que:
		 “(...) 
		 2. Em 09/05/2022, tendo em vista o Despacho de Diligência supracitado, elaborei o Termo de Intimação Fiscal TIF nº 16.069/2022, requerendo informações/esclarecimentos quanto a: 
		 1. Item a) do Despacho supracitado – Esclarecer e detalhar os fundamentos de cada uma das glosas indicadas nas Planilhas que não encontram as respectivas fundamentações nos Despachos Decisórios recorridos: 
		 1.1– Planilha de “Controle de crédito descontado/deduzido” – apresenta as contribuições apuradas e as declaradas na Consolidação da Contribuição, as glosas dos créditos 101, 201, 301 e 306 Alíqu.2,28% apuradas na planilha Apropriação de Créditos e o saldo final dos créditos a serem ressarcidos 201, 301 e 306 (o crédito original 101, assim como 106, 206, 306 Alíqu. 2,66%, 108, 208 e 308, foram totalmente utilizados em descontos pelo contribuinte no próprio período de apuração);
		 - Planilha de “Apropriação de Crédito” – apresenta as glosas em relação aos créditos apurados pelo contribuinte conforme Demonstração dos Créditos, discriminadas pela Natureza da Base de Cálculo do Crédito 02, 03, 04, 05, 06, 07, 12 e/ou Crédito Presumido Alíqu.2,28%. Caso os detalhamentos das Naturezas sejam feitos em mais de um bloco (A, C, D ou F), estes são discriminados na coluna “A”, sendo que a totalização é efetuada no bloco destacado em vermelho. Os valores em R$ das Bases de Cálculo do Crédito em preto representam os declarados pelo contribuinte e os em vermelho são os apurados pela Fiscalização. Na coluna “G” constam o valor total da Base de Cálculo do Crédito da Fiscalização e logo abaixo a Linha onde ocorreu tal totalização, no bloco de crédito pertinente; 
		 1.2– Planilhas “EFD Contr bl. C 15 01 a 03 Créd 2 3 4 12_Pres” – apresenta as glosas do bloco “C” da EFD Contribuições para as diferentes Naturezas das Bases de Cálculo de Créditos à alíquota básica 2, 3, 4 e 12 e de Crédito Presumido Alíquotas 0,495% (PIS) e 2,28% (Cofins): 
		 1.2.1 “Energia_Vapor 4” – apresenta as glosas relativas à aquisição de energia no mercado interno, que são relativas apenas à glosa por exclusão do ICMS do custo de aquisição (somatório da coluna AY”), sendo que na planilha não foi dada a fundamentação, que consta no Despacho Decisório, item IV – 1 “Dos créditos judiciais não transitados me julgado”. No item c) do Despacho de Diligência, foi determinado procedimento específico da DRJ 08 sobre tal tema. Nos blocos “C” e “D” as glosas por exclusão do ICMS da base de cálculo dos créditos, foram apenas totalizadas e destacadas em negrito e vermelho no final da planilha original (parte superior com filtros), na coluna “ICMS: Valor do Tributo: NF Item (Todos) SOMA”; 
		 1.2.2 “Devolução 12” – neste caso, em mar/2015, analisando as devoluções, foi efetuada apenas a transformação do crédito por Devolução do CST 56 (Trib/NT/Exp) para CST 50 (Trib), o único aplicável às devoluções de vendas geradoras de crédito, nos termos do art.3º, inc. VIII das Leis nº 10.637, de 2002 e nº 10.833, de 2003; 
		 1.3 Planilhas “EFD Contr bl.D 15 01 a 03 Créd 2 7 Frete” – apresenta as glosas do bloco “D” da EFD Contribuições para as diferentes Naturezas das Bases de Cálculo de Créditos 2 e 7 à alíquota básica: 
		 1.3.1 “Fretes nas Compras 2” – na glosa por “Apuração de Crédito sobre o frete nas aquisições de bens para revenda/ utilizados como insumo não geradoras de crédito à alíquota básica – art. 3º, inc. IX c/c incs. I e II e art. 15, inc. II da Lei nº 10.833, de 2003”, deve-se combinar com a fundamentação do Despacho Decisório, item IV-2 “Das glosas por falta de pagamento da contribuição”, § 24º, que extende ao frete de compra a vedação ao creditamento na aquisição de mercadorias para revenda/insumos não sujeitos ao pagamento da contribuição, por estar compreendido nos seus custos de aquisição, nos termos dos arts.289 e 290 do RIR 1999 (arts. 14 e 13 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977);
		 1.3.2 “Fretes nas Vendas 7” e “Fr. Nas Vendas Créd 2” – na glosa por “Apuração de Crédito sobre o frete nas operações de venda, as quais não foram confirmadas nos Conhecimentos de Transporte correspondentes....”, foram destacadas as divergências iniciais constatadas em relação aos Conhecimentos de Transporte, como remetentes terceiros e transportes entre estabelecimentos. Observo que não consta na Manifestação de Inconformidade apresentada qualquer contestação específica relativa a tais divergências; 
		 1.4 Planilhas “EFD Contr bl.A 15 01 a 03 Créd 3 5 6 7 Serv ISS” - apresenta as glosas do bloco “A” da EFD Contribuições para as diferentes Naturezas das Bases de Cálculo de Créditos à alíquota básica 3, 5, 6 e 7; 
		 - Planilhas “EFD Contr bl.F100 15 01 a 03 Créd 2, 3, 5, 6 e 7” - apresenta as glosas do bloco “F100” da EFD Contribuições para as diferentes Naturezas das Bases de Cálculo de Créditos à alíquota básica 2, 3, 5, 6 e 7; 
		 - Planilhas “EFD Contr bl.C 15 04 a 03 Rec” / “Rec Venda Prod ME” e “EFD Contr M110 510 1T15 Ajustes de Créd” para aferir os Ajustes de Redução do Crédito Presumido do art.55 da Lei nº 12.350, de 2010, de Alíquota 30% da básica. Seus resultados são considerados nas Planilhas “EFD Contr bl.C 15 01 a 03 Créd 2 3 4 12_Pres” / “Pres Ins_Carne .495_2,28”. 
		 1.5 Caso os esclarecimentos/fundamentações acima, ainda cerceiem seu direito de defesa em relação a elas ou outras glosas (que este auditor considera devidamente fundamentadas, inclusive nas próprias planilhas), fica o contribuinte intimado a apresentar exemplos práticos que corroborem seu entendimento 
		 3. Em 17/05/2022 o contribuinte respondeu declarando que a intimação não atende o demandado pela DRJ, pois não esclarece e detalha os fundamentos para o indeferimento do crédito, devendo-se acolher a manifestação de inconformidade ou, subsidiariamente, realização de nova diligência. 
		 4. Quanto ao item “d” da diligência, para esclarecer e detalhar os fundamentos da glosa do item “Das glosas por falta de suspensão do pagamento da contribuição na aquisição, nos casos de vedação ao aproveitamento de crédito presumido agropecuário pelo fornecedor pessoa jurídica” , que consta no Despacho Decisório, título IV-3, item 26, trata-se de exigência a ser verificada na Nota Fiscal emitida pelo fornecedor Pessoa Jurídica, com a devida e prévia declaração do adquirente de que atende às condições da suspensão, que somente assim irá permitir a apuração de crédito presumido pelo adquirente. O art.55, § 5º, da Lei nº 12.350, de 2010, descrito no Despacho Decisório, ainda veda a apuração de crédito pelo fornecedor (com algumas exceções). 
		 5. Ainda em relação ao item “d” da diligência, se para fins de apuração do crédito presumido previsto nos artigos 55 e 56 da Lei nº 12.350/2010 e no art. 8º da Lei nº 10.925/2004, a fiscalização não observou que a pessoa jurídica também produz mercadorias classificadas no código 16 da NCM, observo que na planilha Apropriação de Crédito 2T15 cód.201 301 306 1T15 (fl.96 ñ pag), a única glosa de crédito presumido cód.306, ocorre em mai/2015, nas alíquotas de 0,495% PIS e 2,28% Cofins (art.55 da lei nº 12,350, de 2010, apurado na venda de carne de frangos/suínos), Linhas 111/114, quando do valor da base de cálculo do contribuinte de R$ 30.741.893,21, foi apurado pela Fiscalização R$ 27.669.077,42, apuração no bloco C ( fl.91 ñ pag, EFD Contr bl.C 15 05 Créd 1 2 3 4 12 Pres / Pres Ins_Carne 0,495_2,28) Linha 7108. Na planilha Controle de Crédito descontado_deduzido 1T15 (fl.96 ñ pag), tal glosa é transformada em glosa de créd. 306, P.A. mai/2015, no valor de R$ 15.210,44 (=(30.741.893,21-27.669.077,42)*0,00495) PIS e R$ 70.060,20 (=(30.741.893,21-27.669.077,42)*0,0228) Cofins. Logo, apenas não houve glosa de créd. Cód.306, alíquotas 0,5775% PIS e 2,66% Cofins (art. 8º da Lei nº 10.925/2004).
		 (...) 
		 IV-3 Das glosas por falta de suspensão do pagamento da contribuição na aquisição, nos casos de vedação ao aproveitamento de crédito presumido agropecuário pelo fornecedor pessoa jurídica. 
		 18. O crédito presumido do art. 55, § 5º da Lei nº 12.350, de 2010, possui vedação expressa ao fornecedor pessoa jurídica de aproveitamento do mesmo crédito, sendo necessária a suspensão do art. 54 da mesma lei para que não ocorra tal tipo de duplicidade de usufruto de crédito, ainda mais de cunho presumido:
		 Art. 55. As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da NCM, destinadas a exportação, poderão descontar da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em cada período de apuração crédito presumido, calculado sobre: 
		 I – o valor dos bens classificados nas posições 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, e nas posições 12.01, 23.04 e 23.06 da NCM, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física; (Vide Lei nº 12.865, de 2013) (Vigência) 
		 I – o valor dos bens classificados nas posições 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, e na posição 23.06 da NCM, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física; (Redação da Lei nº 12.865, de 2013) 
		 (Vigência) 
		 II – o valor das preparações dos tipos utilizados na alimentação de animais vivos classificados nas posições 01.03 e 01.05, classificadas no código 2309.90 da NCM, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física; III – o valor dos bens classificados nas posições 01.03 e 01.05 da NCM, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. 
		 § 1º O disposto nos incisos I a III do caput deste artigo aplica-se também às aquisições de pessoa jurídica. 
		 § 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo só se aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no § 4º do art. 3º da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
		 § 3º O montante do crédito a que se referem os incisos I e II do caput e o § 1º deste artigo será determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de percentual correspondente a 30% (trinta por cento) das alíquotas previstas no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
		 § 4º O montante do crédito a que se referem o inciso III do caput e o § 1º deste artigo será determinado mediante aplicação sobre o valor das mencionadas aquisições de percentual correspondente a 30% (trinta por cento) das alíquotas previstas no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
		 § 5º É vedado às pessoas jurídicas de que trata o § 1º deste artigo o aproveitamento: 
		 I – do crédito presumido de que trata o caput deste artigo; 
		 II – de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo. 
		 II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo, exceto em relação às receitas auferidas com vendas dos produtos classificados nas posições 23.04 e 23.06 da NCM. (Redação dada pela Lei nº 12.431, de 2011). 
		 19. Logo, a exigência da suspensão a ser verificada na Nota Fiscal emitida pelo fornecedor Pessoa Jurídica, com a devida e prévia declaração do adquirente de que atende às condições da suspensão, é condição necessária que irá permitir a apuração de crédito presumido pelo adquirente, salvo disposição expressa que a dispense, como nos casos do art.56 da Lei nº 12.350, de 2010 (ver item 13). 
		 (...)” (grifei e negritei)
		 Note-se que a Autoridade a quo detalhou os procedimentos efetuados nas planilhas e prestou esclarecimentos que entendeu necessários sobre glosas efetuadas, e intimou o contribuinte a informar se os esclarecimentos/fundamentações ainda eram insuficientes: 
		 “(...) 
		 1.5 Caso os esclarecimentos/fundamentações acima, ainda cerceiem seu direito de defesa em relação a elas ou outras glosas (que este auditor considera devidamente fundamentadas, inclusive nas próprias planilhas), fica o contribuinte intimado a apresentar exemplos práticos que corroborem seu entendimento 
		 (...)” 
		 Contudo, em resposta, o contribuinte somente alega que a intimação não atende ao demandado pela DRJ. Ora, nesse momento, bastaria simplesmente ao contribuinte indicar quais das glosas descritas nas planilhas não lhe permite ou dificulta o seu entendimento/compreensão. 
		 Conforme já relatado, todas as glosas efetuadas pela Autoridade a quo têm a descrição de sua fundamentação, ainda que sucinta, nas respectivas planilhas que fazem parte da decisão recorrida.
		 O fato de a glosa ter a descrição da fundamentação suscinta não implica que carecem de motivação ou que cerceia o direito de defesa da contribuinte. Note-se, como exemplo, que as glosas de créditos por apropriação extemporânea constam nas planilhas somente com a seguinte descrição: “Crédito Extemporâneo”. E tal glosa foi perfeitamente compreendida e contestada pela contribuinte em sua manifestação de inconformidade. 
		 Analisando as fundamentações descritas nas planilhas, entendo que, embora suscintas, são todas suficientes para a compreensão dos motivos das glosas efetuadas pela Autoridade a quo. E, como exposto, no curso da diligência a contribuinte foi intimada a indicar quais glosas, na sua visão, ainda careceriam de mais esclarecimentos, porém, não indicou qualquer glosa, impedindo assim que Autoridade a quo pudesse aclarar suas eventuais dúvidas. 
		 Observe-se, também, que constam nas planilhas revisadas na diligência, nas quais a Autoridade a quo reverte diversas glosas, as devidas fundamentações de todas as glosas efetuadas. Nas planilhas revisadas (anexas à Informação Fiscal da diligência) estão indicadas as glosas mantidas após as reversões de diversas glosas das planilhas originais. Assim, basta o simples cotejo das planilhas revisada com as respectivas planilhas originais para se chegar as glosas revertidas. 
		 Portanto, entendo que não restou caracterizado cerceamento do direito de defesa, sendo que a análise do Despacho Decisório e da Informação Fiscal e seus respectivos anexos (planilhas) permite à contribuinte ter conhecimento das glosas de créditos que lhe estão sendo imputadas. 
		 Também entendo que são suficientes os esclarecimentos da Autoridade a quo quanto as glosas do item “Das glosas por falta de suspensão do pagamento da contribuição na aquisição, nos casos de vedação ao aproveitamento de crédito presumido agropecuário pelo fornecedor pessoa jurídica.” e do item da reversão das exclusões do ICMS das bases de cálculo do PIS/COFINS, que serão abordados em tópicos específicos adiante. 
		 Rejeita-se, portanto, a alegação de nulidade.
		 Como se pode observar, diferente do alegado pela recorrente, no relatório de diligência consta análise de todos os itens glosados, a indicação das folhas das planilhas com a descrição das glosas e o motivo de cada uma. Logo, não há como acatar o pedido de nulidade do despacho decisório. 
		 Quanto à nulidade da decisão recorrida, pelo trecho transcrito, resta evidente que não houve qualquer omissão que acarretasse o cerceamento do direito de defesa. A recorrente busca a nulidade pelo descontentamento com a valoração da prova pela primeira instância. Não há error in procedendo que justifique a nulidade da decisão recorrida.
		 Forte nestes argumentos, afasto as nulidades suscitadas.
		 MÉRITO
		 CRÉDITO EXTEMPORÂNEO DE DESPESAS COM FRETES, INSUMOS E SERVIÇOS. 
		 A recorrente afirmou que:
		 Observou os arts. 3º, § 4º, das Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03;
		 Respeitou o prazo prescricional de cinco anos;
		 Atuou em conformidade com as Instruções Normativas da Receita Federal;
		 Seguiu a orientação do CARF e da doutrina;
		 Não descumpriu qualquer obrigação legal relativa à retificação de declarações.
		 Assim, o aproveitamento dos créditos foi realizado de forma absolutamente regular, não havendo qualquer fundamento jurídico para a sua glosa.
		 Conforme relatado, o julgamento foi convertido em diligência para complementar elucidar dados sobre os créditos extemporâneos. Na diligência foram solicitados os seguintes esclarecimentos:
		 A indicação da origem (data de emissão da nota fiscal e data da efetiva aplicação/uso dos serviços adquiridos), e da natureza do crédito extemporâneo, levando-se em conta as alegações do sujeito passivo em seu recurso voluntário;
		 A informação da existência de retificação das obrigações acessórias pela recorrente - DCTF, DACON e EFD-Contribuições; 
		 A confirmação de que os créditos foram apropriados em outros períodos e se foram escriturados no prazo de 05 anos; e
		 A essencialidade dos serviços ao processo produtivo da recorrente, de acordo com o teste de subtração e da IN RFB nº 2.121/22.
		 Reproduz-se a conclusão da diligência:
		 23. Tendo em vista a Diligência requerida pela 3º Seção/1ºCâmara/1º Turma Ordinária CARF no item 1, nos termos dos arts.6º da Lei nº 10.593, de 2002 e art. 36, § 1º do Decreto nº 7.574, de 2011, proponho o reconhecimento parcial dos créditos de PIS não cumulativos vinculados a receitas não tributadas (201), de exportação (301) e de crédito presumido agropecuário (306) do 2º trim/2015, no valor total de R$ 1.769.554,30, ou o não reconhecimento do Recurso Voluntário quanto aos créditos lançados de forma extemporânea. Em relação à alínea “b” do Despacho de Diligéncia ver item 7, alínea “c” item 8 e alínea “d” item 9..
		 O resultado está embasado nas seguintes constatações:
		 3. Em 03/04/2025, o contribuinte respondeu às intimações, declarando:
		 - No item 2, que não houve o aproveitamento em duplicidade dos créditos pleiteados como extemporâneos, juntando as Memória de Cálculo da EFD Contribuições de 2014 e 2015;
		 - No item 3, que os bens e serviços utilizados como insumo (filmes de PVC, conector, saco, filme contrátil e peças; serviços de manutenção, de análises laboratoriais, de instalação e montagem e de terceiros) e os fretes de venda e compra de mercadorias para revenda e de insumos são todos relativos ao seu processo produtivo ou de revenda.
		 4. Tendo em vista que o contribuinte não comprovou com documentação hábil e idônea a efetiva data de aquisição, conforme item 1.3 da Intimação, formulei o Termo de Reintimação nº 4.164-2025, em 11/04/2025.
		 5. Em 28/04/2025, o contribuinte respondeu às fls.506/512, declarando:
		 -no item 2, que conforme exemplo da compra NF-e nº 18710 da empresa Jair Simon ME – Transmaravalha, emitida em 27/08/2015 (ver fl.1255 do proc. nº 16692.721017/ 2017-40 de PIS 4º trim/2015), tal Nota somente teria sido contabilizada em 02/10/ 2015, por motivos diversos e que são inerentes à atividade da manifestante, seja por um atraso do fornecedor no envio da nota fiscal, seja por uma falha de comunicação, entendendo-se que toda a documentação necessária para atender a diligência já foi apresentada.
		 6. Tendo em vista que o contribuinte, mesmo reintimado, não apresentou documentação hábil e idônea (lançamento contábil (inclusive o documento relativo ao NUM ARQ do Registro I250)) e/ou autorização do ente federativo competente e/ou registro de entrada/aceite do documento fiscal e/ou autorização legal (inclusive de entes federativos competentes -judicial/administrativa), para comprovar a data da efetiva aquisição das Notas Fiscais e Conhecimentos de Transporte listados nas planilhas 499 EFD Contr bl.C 1T15 Créd 2 3 CARF e 499 EFD Contr bl.D 1T15 Créd 2 7 Frete CARF à fl.499 ñ pag., considero não atendidos os itens “a” e “e” da diligência em pauta.
		 7. Quanto ao item “b” da diligência, não consta retificação de DCTF, pois entre 01/2014 e 06/2017, o contribuinte apurou saldo credor de PIS/Cofins. E tendo em vista a resposta à Reintimação, não consta retificação de EFD Contribuições relativos aos períodos de apuração, visto que coincidentes com os lançamentos contábeis de mercadorias para revenda/ bens utilizados como insumos ou prestação dos fretes.
		 8. Em relação ao item “c” da diligência, os lançamentos relativos aos créditos apurados extemporaneamente não foram duplicados entre 01/2014 e 09/2017.
		 9. Quanto ao item “d” da diligência, em análise sumária, não atendem aos critérios de essencialidade e/ou relevância para o processo produtivo:
		 a) Frete bl. D ver planilha 513 EFD Contr bl.D 2T15 Créd 2 e 7 Frete item d Diligência CARF 
		 a.1) P.A. 04/2015 - Créd. 2 e 7 Adicionalmente, foram encontrados CT-e de transferências entre estabelecimentos comerciais e fretes contratados junto a empresas optantes do SIMPLES Nacional no transporte de mercadoria/produtos próprios (art.3º, §§ 19 e 20 e art. 15, inc.II, todos da Lei nº 10.833, de 2003);
		 a.2) P.A. 05/2015 — Créd. 7 Adicionalmente, foi encontrado CT-e de transferências entre estabelecimentos comerciais;
		 a.3) P.A. 06/2015 — Créd.7 Adicionalmente, foram encontrados CT-e de fretes contratados junto a empresas optantes do SIMPLES Nacional no transporte de mercadoria/produtos próprios (art.3º, §§ 19 e 20 e art. 15, inc.II, todos da Lei nº 10.833, de 2003) e de transferência entre estabelecimentos comerciais.
		 Pela análise do termo de diligência, constata-se:
		 A documentação apresentada não comprovou, de forma inequívoca, a data efetiva de aquisição das notas fiscais e conhecimentos de transporte;
		 Foram identificadas inconsistências em operações de frete e transferências;
		 Embora não constatada duplicidade, os demais requisitos legais não foram atendidos.
		 Não houve retificação da DCTF, DACON ou EFD;
		 Mesmo tendo apresentado o Sped Contribuições, memórias de cálculo, laudos técnicos e planilhas complementares, os documentos não demonstraram, de forma individualizada e rastreável a data efetiva da aquisição, a regular escrituração contábil vinculada a cada documento fiscal e a validação junto às bases oficiais.
		 Portanto, independentemente da questão da possibilidade de aproveitamento de créditos extemporâneos sem retificação das declarações, a recorrente não apresentou documentações que permitissem a rastreabilidade plena dos créditos pleiteados, de forma que não vejo motivos para reverter a decisão recorrida e mantenho o indeferimento dos créditos extemporâneos. 
		 PAREI
		 
		 DAS GLOSAS REALIZADAS PELA FALTA DO PAGAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO NA AQUISIÇÃO – CRÉDITO PRESUMIDO AGROPECUÁRIO PELO FORNECEDOR PESSOA JURÍDICA.
		 A Delegacia de Julgamento concluiu que o crédito presumido previsto no art. 55 da Lei nº 12.350/2010 somente pode ser utilizado quando a aquisição for realizada com suspensão do PIS e da COFINS, entendendo ainda que a comprovação dessa suspensão dependeria: (i) da indicação expressa nas notas fiscais de venda; e (ii) da existência de controle contábil segregado, conforme dispõe a IN RFB nº 1.157/2011.
		 Em sentido oposto, a Recorrente sustenta, em síntese, que a glosa é indevida, pois o art. 55 da Lei nº 12.350 não impõe a obrigatoriedade de constar, na nota fiscal, a menção expressa à suspensão para que o adquirente faça jus ao crédito presumido. Afirma, ainda, que, mesmo sem tal indicação formal, as notas fiscais não apresentam destaque de PIS e COFINS, o que demonstraria a aplicação da suspensão, em consonância com o princípio da verdade material, configurando prova material suficiente.
		 Conforme já exposto, o art. 54 da Lei nº 12.350/2010 determina a suspensão obrigatória do recolhimento das contribuições nas vendas internas de determinados produtos classificados nos NCMs ali indicados, quando destinados a pessoas jurídicas que produzam bens igualmente enquadrados nos códigos previstos.
		 A Solução de Consulta Cosit nº 73, mencionada pela Recorrente, ratifica a obrigatoriedade da suspensão quando atendidos os requisitos legais.
		 No caso concreto, os insumos adquiridos pela Recorrente foram classificados nos NCMs previstos no art. 54 e destinados à produção de mercadorias enquadradas nos códigos mencionados no art. 55.
		 O art. 55 disciplina o crédito presumido aplicável às pessoas jurídicas produtoras dos bens nele descritos, estendendo o benefício, em seu §1º, às aquisições realizadas junto a outras pessoas jurídicas.
		 A legislação não condiciona o direito ao crédito à inclusão, na nota fiscal, da expressão de suspensão prevista em norma infralegal, limitando-se a exigir que:
		 a) os bens adquiridos estejam enquadrados nos NCMs previstos nos incisos do caput;
		 b) esses bens sejam utilizados na produção dos produtos também descritos no caput;
		 c) as aquisições ocorram no mesmo período de apuração.
		 Tais requisitos foram afirmados como atendidos pela Recorrente e não foram impugnados pela autoridade fiscal, que, conforme já mencionado, restringiu sua argumentação à ausência da expressão “Venda efetuada com suspensão da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins” nas notas fiscais.
		 A exigência prevista na IN RFB nº 1.157/2011, no sentido de que a nota fiscal contenha essa expressão, configura obrigação acessória imposta ao fornecedor, com a finalidade de facilitar a fiscalização.
		 Todavia, a ausência dessa indicação, nas circunstâncias relatadas, não compromete a materialidade da suspensão, uma vez que:
		 • as notas fiscais não registram destaque das contribuições, evidenciando o cumprimento da suspensão;
		 • a suspensão decorre de imposição legal, e não de opção do contribuinte;
		 • a legislação aplicável ao crédito presumido não subordina o direito ao cumprimento dessa formalidade.
		 Assim, a glosa fundamentada exclusivamente na ausência dessa anotação acessória não prejudica o direito ao crédito quando a operação, em sua essência, atende aos requisitos legais.
		 O processo administrativo fiscal deve observar o princípio da verdade material, segundo o qual a realidade dos fatos deve prevalecer sobre formalidades instrumentais. No caso analisado, a realidade demonstrada pelas notas fiscais — especialmente a inexistência de destaque das contribuições — aliada ao enquadramento dos produtos nos NCMs previstos nos arts. 54 e 55 da Lei nº 12.350, comprova que as operações foram realizadas sob regime de suspensão legalmente obrigatória.
		 Diante disso, devem ser restabelecidos os créditos referentes aos produtos enquadrados nos NCMs beneficiados pela suspensão, nos termos da legislação vigente.
		 ALUGUÉIS DE PRÉDIOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
		 A Recorrente alegou que o direito ao crédito com os custos com aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos tem amparo legal no art. 3º, IV, das Leis nos 10.833/03 e 10.637/02. 
		 E no caso, foram realizadas glosas de aluguéis de máquinas e equipamentos utilizados nos serviços de lavanderia. Ora, considerando que a Recorrente trabalha no setor alimentício, necessita observar as normas sanitárias de higiene e segurança, sendo a lavagem e higienização de uniformes/avental, entre outros itens, essenciais e relevantes para manutenção e viabilização do processo produtivo. 
		 Diante do exposto, resta evidente a contrariedade da glosa de despesas com aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, ocorrida nos presentes autos, com a legislação vigente, razão pela qual merece provimento a defesa apresentada.
		 Contudo, a decisão recorrida manteve a glosa pelas operações serem entre estabelecimentos da mesma sociedade e por falta de provas.
		 A glosa de crédito com despesas de aluguel de prédios está assim fundamentada nas planilhas de glosas: “3- Créd. 5 Aluguel de prédios utilizados nas atividades da empresa, que não possam ser discriminados nos blocos A,C ou D. Adicionalmente, casos de aquisições entre estabelecimentos da empresa - art.3°, inc.V das Leis n° 10.637. de 2002 e n° 10.833, de 2003.”.
		 Nota-se que a glosa foi efetuada por ser uma despesa realizada entre estabelecimentos da própria empresa. Ou melhor, entre um mesmo estabelecimento, pois verifica-se que o CNPJ do participante (prestador) é o mesmo do contribuinte (CNPJ: 83.044.016/0001-23). 
		 É sabido que as operações entre estabelecimentos não sofrem a incidência do PIS e da COFINS, diante disso, se não há incidência nestas operações também não é gerado crédito de não cumulatividade. 
		 Portanto, correta a glosa efetuada de aluguéis de prédios. 
		 A glosa de crédito com despesas de aluguel de máquinas e equipamentos está assim fundamentada nas planilhas: “3- Créd. 6 Aluguel de máquina e equipamentos utilizados nas atividades da empresa não relacionados a serviços de lavanderia, que não possam ser discriminados nos blocos A,C ou D. Adicionalmente, casos de aquisições entre estabelecimentos da empresa - art.3°, inc.V das Leis n° 10.637. de 2002 e n° 10.833, de 2003.”.
		 Nota-se que as glosas foram por serem operações entre estabelecimentos da contribuinte, no caso entre um mesmo estabelecimento (CNPJ 83.044.016/0001-23), ou por despesas de aluguéis de máquinas e equipamentos com a descrição “SERVIÇOS DE LAVANDERIA”.
		 Note-se que a hipótese descrita no inciso IV do art. 3º condiciona o creditamento ao atendimento de que os prédios, máquinas e equipamentos sejam utilizados nas atividades da empresa. A atividade empresarial abrange o objeto social da pessoa jurídica com finalidade econômica, bem como áreas que contribuem para a existência, continuidade e andamento do curso da entidade. Encontram-se, assim, as atividades de produção, de vendas e administrativa. 
		 Considerando a descrição “SERVIÇO DE LAVENDERIA”, não há como se inferir que são despesas de aluguéis de máquinas e equipamentos utilizadas na atividade da empresa. 
		 E para fazer jus ao creditamento o contribuinte precisaria, conforme exposto no tópico “Do ônus da prova.”, identificar e comprovar, com clareza, a utilização das máquinas e equipamentos alugados na atividade da empresa. 
		 E como já exposto, as operações entre estabelecimentos não sofrem a incidência do PIS e da COFINS, diante disso, se não há incidência nestas operações também não é gerado crédito de não cumulatividade. 
		 Portanto, correta as glosas efetuadas de aluguéis de máquinas e equipamentos.
		 Conforme se pode notar, a recorrente não apresentou uma antítese a tese da decisão recorrida. Tampouco apresentou documentos que corroborassem suas alegações.
		 Sabemos que o momento apropriado para apresentação das provas que comprovem suas alegações é na propositura da impugnação. Temos conhecimento, também, que a regra fundamental do sistema processual adotado pelo Legislador Nacional, quanto ao ônus da prova, encontra-se cravada no art. 373 do Código de Processo Civil, in verbis:
		 Art. 373. O ônus da prova incumbe: 
		 I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
		 II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
		 § 1º Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput ou à maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da prova de modo diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte a oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído.
		 § 2º A decisão prevista no § 1o deste artigo não pode gerar situação em que a desincumbência do encargo pela parte seja impossível ou excessivamente difícil.
		 § 3º A distribuição diversa do ônus da prova também pode ocorrer por convenção das partes, salvo quando:
		 I - recair sobre direito indisponível da parte;
		 II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.
		 § 4º A convenção de que trata o § 3º pode ser celebrada antes ou durante o processo.
		 Tal dispositivo é a tradução do princípio de que o ônus da prova cabe a quem dela se aproveita. E esta formulação também foi, com as devidas adaptações, trazida para o processo administrativo fiscal, posto que a obrigação de provar está expressamente atribuída para a autoridade Fiscal quando realiza o lançamento tributário, para o sujeito passivo, quando protocola pedido de repetição de indébito ou ressarcimento.
		 Como a recorrente não apresentou elementos que credenciassem seu pleito, nego provimento ao capítulo recursal.
		 FRETE NA EXPORTAÇÃO
		 A Delegacia de Julgamento manteve a glosa de créditos à título de frete de exportação, alegando que não há direito ao crédito de tais operações, ainda que pagos por pessoa jurídica domiciliada no país.
		 A recorrente alegou que o creditamento encontra fundamento no artigo 3º, inciso IX da Lei 10.833/2003, que autoriza o desconto de créditos das Contribuições com despesas de armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, conquanto suportadas pelo vendedor.
		 Pelo art. inciso IX, do art. 3º, da Lei 10.833/2003, o sujeito passivo poderá se creditar do frete na exportação se for pago pelo próprio sujeito passivo, estiver na nota fiscal, relacionar-se à exportação, não for reembolsado pelo cliente e for pago à pessoa jurídica domiciliada no Brasil.
		 Nos autos não há provas de que a recorrente não tenha observado os requisitos para usufruir dos créditos relativos aos custos com fretes na exportação.
		 Sendo assim, dou provimento ao capítulo recursal para permitir o creditamento dos custos com fretes na exportação que foram suportados pelo recorrente, que foram pagos à pessoa jurídica domiciliada no País e que recolheram as contribuições para o PIS e Cofins.
		 Dispositivo
		 Por todo exposto, conheço parcialmente do recurso voluntário. Na parte conhecida, afasto as preliminares de nulidade e dou provimento parcial para permitir o creditamento dos custos com fretes na exportação que foram suportados pelo recorrente, que foram pagos à pessoa jurídica domiciliada no País e que recolheram as contribuições para o PIS e Cofins.
		 
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Gilson Macedo Rosenburg Filho
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CONTRIBUICOES. FORMALIDADE DA IN RFB N2 1.157/2011. NAO-
ESSENCIALIDADE. PREVALENCIA DA VERDADE MATERIAL. GLOSA INDEVIDA.

A legislagcdo que institui o crédito presumido agroindustrial (art. 55 da Lei
n2 12.350/2010) ndo condiciona seu aproveitamento a inser¢do, nas notas
fiscais, da expressao de suspensao prevista em ato infralegal. A suspensao
das contribuicdes nas vendas internas de insumos enquadrados nos NCMs
do art. 54 é obrigatdria, e ndo facultativa, decorrendo diretamente da lei.
Comprovado que os produtos adquiridos se enquadram nos NCMs
legalmente previstos e que as notas fiscais ndo apresentaram destaque de
PIS e Cofins — o que revela o cumprimento da suspensao — afasta-se a
glosa fundada exclusivamente na auséncia da mengdo formal prevista na IN
RFB n? 1.157/2011, obrigagdo acesséria imputavel ao fornecedor.
Prevaléncia do principio da verdade material. Crédito reconhecido.

FRETE NA EXPORTAGCAO

E permitido o creditamento dos custos com fretes na exportacdo que
foram suportados pelo recorrente, que foram pagos a pessoa juridica
domiciliada no Pais e que recolheram as contribuicdes para o PIS e Cofins.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso voluntario. Na parte conhecida, por unanimidade de votos, em afastar a
preliminar e, no mérito, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial para permitir o
creditamento dos custos com fretes na exportacdao que foram suportados pelo recorrente, que
foram pagos a pessoa juridica domiciliada no Pais e que recolheram as contribui¢cdes para o PIS e
Cofins.

Assinado Digitalmente

Gilson Macedo Rosenburg Filho — Relator e Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Renan Gomes Rego,
Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Ramon Silva Cunha, Luciana Ferreira Braga, Eduardo
Gargiulo Ornelas Santiago, Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
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RELATORIO

Como forma de elucidar os fatos ocorridos até a decisdo da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento, colaciono o relatério do acérdao recorrido,
verbis:

Trata o presente processo de Pedido de Ressarcimento de PIS ndo-cumulativo,
relativo ao 22 Trimestre de 2015, no valor de RS 2.218.932,11 (fls. 2-14).

Por meio do Despacho Decisério de fls. 97-116 a DIORT/DERAT/SPO deferiu
parcialmente o pedido de ressarcimento em decorréncia de diversas glosas de
créditos. As razées do deferimento parcial do direito creditério foram, em sintese,
as seguintes:

i) O contribuinte possui a Acdao Ordinaria n° 0011129-26.2017.4.01.3400 na 82
Vara Federal de Brasilia DF, com Pedido de Tutela de Evidéncia para declarar a
inexisténcia de relacdo juridico-tributdria relativa a inclusdao do ICMS na base de
calculo do PIS/Cofins, ainda sem transito em julgado.

ii) Através da Decisdo da 92 VCF de Sdo Paulo, de 25/06/2019, MS n2 5010965-
96.2019.4.03.6100, foi determinado que a acdo judicial de exclusdo do ICMS da
base de célculo do PIS/Cofins, por ndo possuir qualquer relacdo ou dependéncia
com os pedidos de ressarcimento, ndo seja Obice a analise e processamento de
tais pedidos.
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iii) Para os 12 e 29 trimestres de 2015, em relagdo a apuragdo do crédito
presumido agropecudrio do ramo de aves, o contribuinte fez sua demonstragao
através do bloco “C” da EFD Contribuig¢des, nos termos do art. 55 da Lei n° 12.350,
de 2010, de 30% da aliqu. basica — 0,495% PIS e 2,28% Cofins sobre a parcela das
aquisicGes de certos cereais, preparagdes alimentares e animais vivos obtida pela
relacdo entre a Receita de Venda de Exportacdo/ Receita de Venda Total, passivel
de desconto/ressarcimento, e art. 8° da Lei n° 10.925, de 2004, de 35% da aliqu.
basica — 0,5775% PIS e 2,66 % Cofins sobre a parcela das aquisicdes obtida pela
relacdo entre a Receita de Venda de Processados/ Receita de Vendas Total,
passivel apenas de desconto.

iv) Dos créditos judiciais ndo transitados em julgado. O Juizo da 92 VCF de Sdo
Paulo/Capital determinou que a agdo judicial supracitada ndo constituisse ébice a
andlise deste pedido de ressarcimento, por ndo vislumbrar relagdo ou
dependéncia dos objetos. Assim, através da apuracdo da certeza e liquidez do
crédito passivel de ressarcimento, nos termos do art. 74, caput da Lei n2 9.430, de
1996 e alteracgGes, foi delimitada a parcela incontroversa, ndo sujeita a relagdo ou
dependéncia de objetos.




ACORDAO 3101-004.670 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 19679.721050/2019-06

v) Das glosas por falta de pagamento da contribuicdo. O art. 39, § 29, inc. |l da Lei
n2 10.833, de 2003, estabelece a vedagdo geral ao creditamento, nos casos de
aquisicdes nado sujeitas ao pagamento da contribuicdo. Tal vedacdo é cabivel,
também no caso da apuracdo de crédito de frete na aquisicdo de insumos nao
sujeitos ao pagamento da contribuicdo, tendo em vista os arts. 289 e 290, inc. |,
todos do Decreto n° 3.000, de 1999 (RIR 1999), que considera que o custo da
mercadoria ou matéria-prima, compreenderd os de transporte. No caso de
compra de mercadoria para revenda ou matéria-prima para fabricacdo ndo
sujeitas ao pagamento da contribuicao, a vedacao do art. 3°, § 29, inc. Il da Lei n2
10.833, de 2003, aplica-se de forma conjunta ao frete. Adicionalmente, no caso de
frete por transferéncia entre estabelecimentos ou que nao seja por compra ou
venda, ndo existe previsdo legal para tal creditamento. No caso do frete de
insumo que permite o creditamento através de crédito presumido, beneficio
fiscal, sua interpretacdo deve ser literal e, adicionalmente, seus fornecedores, em
geral, passam a ter restricdes quanto ao aproveitamento de crédito.

vi) Das glosas por falta de suspensido do pagamento da contribui¢do na
aquisicdo, nos casos de vedagdo ao aproveitamento de crédito presumido
agropecudrio pelo fornecedor pessoa juridica. O crédito presumido do art. 55 da
Lei n2 12.350, de 2010, possui vedacgdo expressa ao fornecedor pessoa juridica de
aproveitamento do mesmo crédito, sendo necessaria a suspensao do art. 54 da
mesma lei para que ndo ocorra tal tipo de duplicidade de usufruto de crédito,
ainda mais de cunho presumido.

vii) Nas planilhas de glosa e apuragdo das bases de cdlculo dos créditos, foram
citadas as fundamentag¢des legais apresentadas nos itens 23 a 26 sendo que a
glosa dos créditos presumidos do art. 8° da Lei n° 10.925, de 2004 e art. 56 da Lei
n° 12.350, de 2010, foram motivados pelo fato das receitas das vendas dos
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produtos processados serem idénticas, com divergéncias motivadas apenas por
lancamentos subjetivos de devolugdes. Para fins de certeza e liquidez, foram
considerados os créditos por aquisicdo com desconto do ICMS destacado, para os
débitos a exclusdo do ICMS a recolher e para rateio proporcional dos tipos de
crédito, os menores percentuais, para que ndo haja simples deslocamento de um
tipo de crédito para outro.

viii) O saldo final de crédito deferido para ressarcimento foi no valor de RS
1.655.864,52.

O contribuinte, inconformado com despacho decisério que deferiu parcialmente
seu pleito, apresentou em 05.12.2019 manifestacdo de inconformidade, na qual
argumenta, em sintese, que:

NULIDADE DO DESPACHO DECISORIO POR DEFICIENCIA DE FUNDAMENTAGAO,

OFENSA AO DIREITO DE DEFESA E O CONCEITO DE INSUMO A LUZ DA
ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA

Ao propor a glosa do direito creditério a administragcdo tributdria
inevitavelmente incorre na nulidade aqui desenhada. Isto porque, no incansavel
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esforco de encontrar o fundamento para todas as glosas langadas nas planilhas
referendada no despacho onde contém as rubricas, verifica-se que muitas delas
ficaram de fora da fundamentacdo abordada no ato decisério exarado pela
administragdo tributdria, uma vez que, de sua minuciosa analise, infere-se que
apenas as seguintes, foram abordadas pela autoridade fiscal: IV-1 Dos créditos
judiciais ndo transitados em julgado; 1V-2 Das glosas por falta de pagamento da
contribuicdo; 1V-3 Das glosas por falta de suspensdo do pagamento da
contribuicdo na aquisicdo, nos casos de vedagdao ao aproveitamento de crédito
presumido agropecudrio pelo fornecedor pessoa juridica.

Revela-se das planilhas referendadas pela autoridade fiscal que dezenas de
milhares de despesas intrinsecas a atividade econdémica explorada pela
manifestante inflam a volumosa base de cdlculo para a glosa do crédito
postulado. Nestas planilhas a autoridade fiscal limitou-se a consignar uma
abreviada informacdo na coluna “Motivo da Glosa”, que adiante sdo listados, e
carecem da devida motivacdo legal no respectivo despacho decisério. Sdo elas:

a) Apropriacdo de Crédito Extemporaneo;

b) Servicos ndo enquadraveis como utilizados na producdo de bens, como
aluguéis de maquinas e equipamentos e/ou utilizados como insumos;

c) AquisicGes entre Estabelecimentos;
d) Aluguel de Prédios;

e) Frete Exportacao;

f) Bens utilizados como insumos;

g) Industrializagdo por encomenda;
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h) Frete de venda;
i) Armazenagem;
j) Frete de aquisicdo de insumos.

A inexisténcia de equivalente fundamento legal que lastreie as rubricas lancadas
pela autoridade fiscal impede o direito de defesa da ora recorrente, além de
constituir evidente afronta a legalidade e motivagao, esperados da administragao
tributaria.

DOS CREDITOS JUDICIAIS NAO TRANSITADOS EM JULGADO

A existéncia de acdo judicial em que se discute a exclusdao do ICMS da base de
calculo do PIS e COFINS, efetivamente ndo impacta no valor a ser ressarcido por
meio de Pedidos Administrativos de Ressarcimento. Dois sao os motivos
principais: a) As ag¢0es judiciais (ICMS na base do PIS e COFINS) obviamente sé
podem importar em beneficio para o contribuinte (apurar valor a ser restituido ou
reconhecer crédito tributario a ser utilizado) — é impossivel que uma acdo
tributaria ativa movida pela empresa possa redundar em prejuizo para ela; b) A
Manifestante em nenhum momento aplicou qualquer decisdo proferida naquele
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processo no sentido de excluir o ICMS da base de calculo do PIS e COFINS. A
apuracdo da Manifestante, em todo o periodo fiscalizado e até a presente
competéncia, ndo foi alterada e é realizada nos termos exigido pela RFB (com o
ICMS incluso na base de calculo do PIS e da COFINS).

E fundamental reiterar que o objeto daquela a¢do é limitado, Unica e
exclusivamente, a base de débitos da contribuicdo, em nada se referindo a base
de créditos apropriados pela Manifestante. Tanto é assim que o pedido foi
formulado para que fosse declarado o direito da Manifestante de ndo incluir o
valor do ICMS na base de calculo (ou seja, de débitos) do PIS e da COFINS, uma
vez que o referido valor ndo se revela como uma receita sua.

O desfecho légico e devidamente estabelecido pela legislacdo a ser atribuido ao
caso da referida acdo judicial sera o de submeté-la, quando do seu transito em
julgado, as regras previstas na Instru¢do Normativa RFB n2 1.717/17. Isto é, depois
de finalizada a discussao e tendo sido provida a acdo, caberd a ora Manifestante
apresentar, perante a RFB, para fins de aproveitamento do crédito mediante
compensacao ou restituicdo, o “Pedido de Habilitacdo de Crédito Decorrente de
Decisdao Judicial Transitada em Julgado”, o qual franqueara ao Fisco a
possibilidade de avaliar o calculo feito pela empresa a titulo de éxito judicial.

Neste momento, e somente neste momento, é que a Administracdo Publica, ai
sim de forma fundamentada e oportuna, podera corroborar ou ndo o valor
mensurado pela empresa. Em outras palavras: se houver a procedéncia do pedido
da empresa, o crédito naturalmente vai aumentar e serd apurado em habilitacdo
de crédito.

Se houver improcedéncia do pedido, simplesmente a apuragdao serd mantida
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como foi feita. Mas, sob qualquer enfoque, é certo que a a¢do ajuizada para
excluir o ICMS da base de cdlculo do PIS e da COFINS jamais poderd reduzir o valor
objeto dos pedidos de ressarcimento objeto do citado mandamus.

DAS GLOSAS REALIZADAS PELA FALTA DO PAGAMENTO DE CONTRIBUIGAO

As explanacOes tecidas pela autoridade fiscal no despacho decisério sob tal
titulo contemplam a glosa de despesas relativas a fretes. Dispensa maiores
divagacGes nos valermos da literalidade das explanagdes:

23. O art. 32, § 22 inc. Il da Lei n2 10.833, de 2003, estabelece a vedagdo geral ao
creditamento, nos casos de aquisi¢cbes ndo sujeitas ao pagamento da contribuigcdo:

[..]

24. Tal vedagdo é cabivel, também no caso da apuragdo de crédito de frete na
aquisicdo de insumos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicéo, tendo em vista
os arts. 289 e 290, inc. |, todos do Decreto n° 3.000, de 1999 (RIR 1999), que
considera que o custo da mercadoria ou matéria-prima, compreenderd os de
transporte:

[..]
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25. Logo, no caso de compra de mercadoria para revenda ou matéria-prima para
fabricagdo ndo sujeitas ao pagamento da contribui¢do, a vedagdo do art. 3°, § 29,
inc.ll da Lei n° 10.833, de 2003, aplica-se de forma conjunta ao frete.
Adicionalmente, no caso de frete por transferéncia entre estabelecimentos ou que
ndo seja por compra ou venda, ndo existe previsdo legal para tal creditamento. No
caso do frete de insumo que permite o creditamento através de crédito presumido,
beneficio fiscal, sua interpretagdo deve ser literal e, adicionalmente, seus
fornecedores, em geral, passam a ter restricbes quanto ao aproveitamento de
crédito (ver por exemplo os itens 16 e 26)

As razoes delineadas no despacho decisério carecem do conddo de infirmar o
direito creditdrio da recorrente, pois o que o assegura é o fato de a contribuicao
incidir sobre a despesa a luz do principio da ndo cumulatividade, e ndo o que a diz
as normas inerentes ao imposto sobre a renda, como quer fazer crer ao invocar
em seu proveito o disposto nos artigos 289 e 290, I, do Decreto n° 3.000/99
(RIR/1999).

E dizer, o determinante para lastro do direito creditério é o fato da despesa, no
caso, o frete, estar sujeito a tributacao do PIS e COFINS, como é o caso dos autos,
pois uma vez suportado o encargo pelo tomador desse servico, no caso, a
manifestante, faz-se incontornavel o reconhecimento gragas ao principio da ndo
cumulatividade.

Fretes de Aquisicbes de Mercadorias Empregadas Como Insumos/Matéria-
Prima ndo Sujeitas a Contribuigcdo

A equivocada interpretacdo da Autoridade Fiscal se dd pela vinculagdo da
tributacdo dos insumos adquiridos sujeitos a suspensao, aliquota zero, isentos ou
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ndo tributados, ao servico de frete contratado, sujeito ao pagamento das
contribuicdes e via de consequéncia ao creditamento do PIS e da COFINS.

Neste sentido seguem decisGes administrativas que por analogia conferem o
direito ao crédito in casu:

PIS NAO CUMULATIVO. CREDITOS RELATIVOS AO FRETE TRIBUTADO, PAGO PARA
A AQUISICAO DE BENS COM ALIQUOTA ZERO. E possivel o creditamento em
relagcdo ao frete pago e tributado para o transporte de mercadorias tributadas
pelo PIS com aliquota zero. (PAF n? 13951.000345/2004-06, Acdérdéo n2 3402-
003.520, 42 Cdmara, 22 Turma Ordindria, Sessdo de 01/12/2016) (grifou-se)

Portanto, a glosa relativa ao frete de aquisicdo de insumos realizada pela i.
Autoridade Fiscal destoa da previsao legal e deve ser revertida, principalmente
porque o crédito aproveitado pela Manifestante decorre de uma operacdo de
transporte tributada.

Frete de Transferéncia Entre Estabelecimentos

O crédito sobre frete ndo esta limitado as operac¢des de venda, uma vez que o
préprio dispositivo legal (artigo 32 das Leis n2 10.637/2002 e 10.833/2003) ao
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mencionar "(...) nos casos do inciso | e Il (...)" admite claramente o crédito do frete
para o transporte de insumos; assim, igualmente se é possivel o crédito de frete
sobre transferéncias.

Ndo obstante ao posicionamento do Fisco, observa-se que o CARF, em recentes
decisdes, vem reformulando seu entendimento — a luz dos critérios da
essencialidade ou relevancia da despesa para a atividade econdmica da empresa,
diga-se — sobre a possibilidade de crédito entre estabelecimentos da mesma
empresa. Vejamos:

NAO-CUMULATIVIDADE. FRETES ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA
EMPRESA. TRANSPORTE DE INSUMOS E PRODUTOS ACABADOS. DIREITO A
CREDITO. LEI N2 10.833/2003, ART. 32, INCS. Il E IX. A norma introduzida pelo inc.
IX do art. 32 da Lei n® 10.833/2003, segundo a qual a armazenagem e o frete na
operagdo de venda suportados pela vendedora de mercadorias geram créditos, é
ampliativa em relagdo aos créditos s previstos no inc. Il do mesmo artigo. Com
base nesses dois incisos, geram créditos, além do frete na opera¢do de venda,
para entrega das mercadorias vendidas aos seus adquirentes, os fretes entre
estabelecimentos da propria empresa, desde que para o transporte de insumos,
produtos acabados ou produtos ja vendidos. [...] Por maioria de votos, deu-se
provimento ao recurso para admitir o aproveitamento dos fretes relacionados ao
transporte havido entre estabelecimentos da empresa. (Processo n?
16366.003307/2007-38, Acdrddo n? 3401-002.075 - 42 Cdmara/ 12 Turma
Ordindria)".

Por essas razdes, merece reforma o despacho decisério em analise, para afastar
as glosas promovidas pela Autoridade Fiscal e bem assim a consequente exigéncia
tributdria ora combatida, porque restou comprovado o direito ao crédito relativo
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aos fretes na aquisi¢cdo e de transferéncia de insumos.

DAS GLOSAS POR FALTA DE SUSPENSAO DO PAGAMENTO DA CONTRIBUICAO
NA AQUISICAO — CREDITO PRESUMIDO AGROPECUARIO PELO FORNECEDOR
PESSOA JURIDICA

No que tange as glosas por falta de suspensdao do pagamento da contribuicdo na
aquisicdo, nos casos de vedacdo ao aproveitamento de crédito presumido
agropecuario pelo fornecedor pessoa juridica, a douta autoridade fiscal fez
constar singelamente no despacho decisério que:

26. O crédito presumido do art. 55 da Lei n? 12.350, de 2010, possui vedagGo
expressa ao fornecedor pessoa juridica de aproveitamento do mesmo crédito,
sendo necessdria a suspensdo do art. 54 da mesma lei para que ndo ocorra tal tipo
de duplicidade de usufruto de crédito, ainda mais de cunho presumido:

Entretanto, referida glosa merece ser afastada uma vez que o direito de
apropriacdo da Manifestante encontra-se devidamente amparado nas Leis n2
10.925/2004 e n? 12.350/2010, bem como pelas IN n? 636/2006 e 1.157/2011,
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tendo em vista se tratar de processados (NCM 16) e carne in natura de Aves e
Suinos (NCM 02).

Acontece que a fabricacdo de carne in natura e derivados de carnes processadas
demandam os mesmos insumos (grao e animais vivos).

O direito a apropriacdo de crédito presumido disposto no art. 82 da Lei n®
10.925/2004 é calculado mediante a aplicacdo, sobre o valor das aquisicdes dos
itens listados no dispositivo, no percentual de 60% das aliquotas de PIS (1,65%) e
Cofins (7,60%), conforme art. 89, § 3¢, |, da Lei n2 10.925/2010.

O art. 55 e 56, Lei n? 12.350/2010, estabelece:

Art. 55. As pessoas juridicas sujeitas ao regime de apuracGo ndo cumulativo da
Contribui¢do para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive cooperativas, que produzam
mercadorias classificadas nos codigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1
da NCM, destinadas a exportacdo, poderdo descontar da Contribui¢cGo para o
PIS/Pasep e da Cofins devidas em cada periodo de apuracéo crédito presumido,
calculado sobre:

I - o valor dos bens classificados nas posi¢cdes 10.01 a 10.08, exceto os dos codigos
1006.20 e 1006.30, e na posicdo 23.06 da NCM, adquiridos de pessoa fisica ou
recebidos de cooperado pessoa fisica; Il - o valor das preparagées dos tipos
utilizados na alimentag¢do de animais vivos classificados nas posicbes 01.03 e
01.05, classificadas no cédigo 2309.90 da NCM, adquiridos de pessoa fisica ou
recebidos de cooperado pessoa fisica; Ill - o valor dos bens classificados nas
posicées 01.03 e 01.05 da NCM, adquiridos de pessoa fisica ou recebidos de
cooperado pessoa fisica.” Grifo nosso.

Art. 56. A pessoa juridica tributada com base no lucro real que adquirir para
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industrializa¢do produtos cuja comercializacdo seja fomentada com as aliquotas
zero da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins previstas na alinea b do inciso
XIX do art. 12 da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, poderd descontar das
referidas contribuigcées, devidas em cada periodo de apuragdo, crédito presumido
determinado mediante a aplicagbio sobre o valor das aquisicbes de percentual
correspondente a 12% (doze por cento) das aliquotas previstas no caput do art. 22
da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 22 da Lei no
10.833, de 29 de dezembro de 2003.(Redacgdo dada pela Lei n? 12.839, de 2013).

No entanto, determinou que o crédito presumido anteriormente descrito (art.
82 da Lei n? 10.925/2004) ndo mais se aplicaria em relacdo as mercadorias ou
produtos classificados nos cédigos: (i) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 0210.1 e
23.09.90 da NCM e (ii) 10.01 a 10.08, exceto os dos codigos 1006.20 e 1006.30, e
nas posicdes 12.01, 23.04 e 23.06 da NCM.

Logo, a partir da publicacdo da Lei n? 12.350/2010 a manifestante passou a
apropriar créditos presumidos de PIS e COFINS sobre as aquisicGes de insumos
utilizados na fabricacdo dos produtos indicados no art. 55, caput, da Lei
12.350/2010.
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Todavia, o crédito presumido previsto no art. 82 da Lei n? 10.925/2010 deixou
de ser aplicado apenas em relagdo as mercadorias ali especificadas (classificadas
nos NCMs acima mencionados). Confira-se:

Art. 57. A partir do primeiro dia do més subsequente ao de publicacdo desta Lei,
ndo mais se aplica o disposto nos arts. 82 e 92 da Lei no 10.925, de 23 de julho de
2004:

| — as mercadorias ou aos produtos classificados nos cédigos 02.03, 0206.30.00,
0206.4, 02.07, 0210.1 e 23.09.90 da NCM; Il — as mercadorias ou aos produtos
classificados nas posi¢cdes 10.01 a 10.08, exceto os dos cddigos 1006.20 e 1006.30,
e nas posigoes 12.01, 23.04 e 23.06 da NCM, no que for contrdrio ao disposto nos
arts. 54 a 56. (Redacdo original da Lei 12.350/2010)

Em vista disso, a Lei n? 12.350/2010 ndo revogou o art. 82 da Lei n®
10.925/2004, mas sim, excluiu algumas mercadorias que faziam jus ao crédito
presumido ali descrito.

Sob este viés, cumpre informar que a Manifestante tem por objeto social o
abate de aves e suinos e produz mercadorias classificadas ndo sé no cédigo 02,
mas também no cddigo 16 da NCM (carne processada, exemplo: linguica),
encaixando as especificacoes da lei.

Assim, para andlise dos créditos presumidos pelos quais a Manifestante faz jus,
administracdo tributdria detém o dever de analisar o crédito presumido previsto
nos artigos 55 e 56 da Lei n? 12.350/2010, e o crédito presumido concedido pelo
art. 82 da Lei n? 10.925/2004, uma vez que a Manifestante também produz
mercadorias classificadas no cédigo 16 da NCM.

DEMAIS GLOSAS CONSTATADAS NAS PLANILHAS DA AUTORIDADE FISCAL SEM
CORRESPONDENTE FUNDAMENTACAO NO DESPACHO DECISORIO
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Em devogdo ao principio da eventualidade, caso seja rechagada a nulidade
arguida no inicio da abordagem de mérito desta manifestacao de inconformidade,
a manifestante passa a impugnar as rubricas relativas a despesas que, embora
carecam de fundamentac¢do legal no despacho decisdério combatido, encontram-
se presentes nas planilhas de glosas elaborada pela autoridade fiscal.

Crédito Extemporaneo de Despesas com Fretes, Insumos e Servigos

Verifica-se da planilha de glosa constante nos autos diversas despesas com a
rubrica de créditos extemporaneos de PIS/COFINS, pleiteados nos pedidos de
ressarcimento que merece ser revertida.

A apuragdo dos créditos de PIS e COFINS decorrentes de despesas de fretes
toma por base a despesa ocorrida no més de apuracdo, conforme indicado no art.
32 da Lei n? 10.637/02. Tanto que no § 4° do citado dispositivo estd expresso que
“o crédito ndo aproveitado em determinado més podera sé-lo nos meses
subsequentes”.

10
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Destarte, na impossibilidade de aproveitado do crédito no mesmo més em que
ocorreram as despesas que o originaram, a exemplo do que ocorre no caso
concreto, as Leis n2 10.637/02 e 10.833/03, garantem ao contribuinte o direito de
aproveitar esses créditos nos subsequentes, tal qual o fez a manifestante.

O despacho decisério contraria a orientacdo adotada pelo CARF, que uma vez
provocado a se manifestar sobre a matéria, reconheceu o direito ao
aproveitamento do crédito extemporaneo, nos termos previstos nas Leis n2
10.637/02 e 10.833/03.

A Manifestante, ao realizar o aproveitamento dos créditos de PIS e COFINS ora
debatido, agiu em estrita conformidade com os arts. 32, § 49, das Leis n2
10.637/02 e n? 10.833/03, bem como observou o prazo prescricional de 5 (cinco)
anos, razao pela qual hd que se reconhecer — de pronto - a regularidade do
aproveitamento do crédito na forma realizada.

Ademais, cabe pontuar que inexiste qualquer dispositivo na legislacao do
PIS/COFINS ndo-cumulativos, que obriguem o contribuinte a proceder a
retificacdo de documentos para o aproveitamento extemporaneos de créditos. Ha
apenas a autorizacdo expressa para O Seu aproveitamento nos meses
subsequentes, quando ndo usados no respectivo més de apuracdo (§ 42 do art. 32
das Leis n2 10.637 e n2 10.833/03).

Portanto, ha que se reconhecer o direito da Manifestante a apropriacdo dos
créditos extemporaneos pleiteados, que sdo passiveis de adjudicacdo
relativamente aos 05 (cinco) anos anteriores, tendo em vista que o art. 39, § 42
das Leis n? 10.637/02 e n2 10.833/03, que garantem a Manifestante a apropriacdo
posterior dos créditos ndo utilizados no més em que a despesa se concretizou
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independentemente da retificacdo dos controles fiscais ou contabeis (DACON e
DCTF).

Subsidiariamente, requer-se que o crédito extemporaneamente aproveitado
seja realocado no més de origem, ou que se autorize a retificacdo pela ora
manifestante.

Aluguéis de Prédios, Maquinas e Equipamentos

A glosa reivindicada pela douta autoridade fiscal sob a presente rubrica, de
acordo com as planilhas existentes nos autos alcanca a monta de RS 477.147,74.

Entretanto, com a merecida vénia, a glosa merece ser afastada. Isto porque o
direito creditério em analise possui expresso amparo legal no art. 39, IV, das Leis
nos 10.833/03 e 10.637/02.

Neste sentido, diversos sdo os julgados no ambito do CARF:
PIS COFINS. ALUGUEIS DE PREDIOS. ALUGUEL DE DOCAS.

Conforme inciso Il do art. 32 da Lei n® 10.833/03, ddo direito & crédito os
pagamentos realizados a pessoas juridicas a titulo de "aluguéis de prédios,
mdquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica, utilizados nas atividades da
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empresa". As docas alugadas pela Pessoa Juridica que tem por objeto social a
exportagdo de bens, portanto, conferem direito ao crédito. (PAF n?®
15578.000270/2009-08, Acérddo ne 3201-005.320, Relator(a) Tatiana Josefovicz
Belisario, Data da Sessdo 25/04/2019) (grifou-se).

Diante do exposto, resta evidente a contrariedade da glosa de despesas com
aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, ocorrida nos presentes autos,
com a legislagdo vigente, razdo pela qual merece provimento a manifestacdo de
inconformidade.

Frete Exportagao

A glosa reivindicada pela douta autoridade fiscal sob a presente rubrica, de
acordo com as planilhas existentes nos autos, alcanca a monta de RS
9.899.307,28.

Contudo, quanto aos valores pagos em moeda brasileira a pessoas juridicas
nacionais a titulo de transporte internacional de cargas, efetuados pelas
empresas: Nyk Line do Brasil Limitada, Msc Mediterranean Shipping Do Brasil, Mol
(Brasil) Ltda, Maersk Brasil Brasmar, Hamburg Sud Brasil Ltda, Csav Group
Agencies Brazil Agenciamento De Transportes Ltda, Cma Cgm Do Brasil Agéncia
Maritima Cma Cgm Do Brasil Agéncia Maritima Ltda e Agencia De Vapores Grieg
S/A, ainda que para as referidas companhias, essas receitas sejam isentas para o
PIS e a COFINS, é cabivel o aproveitamento do crédito pela manifestante.

E importante destacar a vedacdo a utilizacdo de créditos pelos contribuintes nas
aquisicbes de insumos ndo alcancadas pela contribuicdo, conforme alteracdo
promovida pela Lei n? 10.865/20047, nas Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003,
que regem as contribuicdes para o PIS e COFINS, respectivamente, e |he
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atribuiram a seguinte redacdo ao seus arts. 39, IX, § 32, l e II:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica poderd descontar
créditos calculados em relagdo a:

[..]

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operacdo de venda, nos casos dos
incisos I e Il, quando o 6nus for suportado pelo vendedor.

§ 32 0 direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relag¢do:
I - aos bens e servicos adquiridos de pessoa juridica domiciliada no Pais;

Il - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa juridica
domiciliada no Pais;

Neste diapasdo, a alteracdo legislativa promovida pela Lei n? 10.865/2004,
trouxe a vedac¢do dos créditos providos de isencdo ou ndo alcancados pelas
contribuicdes nas aquisicdes de insumos. Todavia, o frete internacional nao é
caracterizado como um bem ou servi¢o utilizado como insumo na producao de
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bens destinados a venda e por isso ndao estaria sujeito a regulamentacdo da
referida lei.

Neste sentido, oportuno trazer a lume a interpretacdo exarada pela
administragdo tributaria na Solugdo de Consulta n? 169/06, da 102 Regido Fiscal,
adiante, onde fica demonstrado o conceito aplicado pelos érgdos fiscalizadores no
gue tange os créditos apontados:

COFINS. INCIDENCIA NAO-CUMULATIVA. DIREITO DE CREDITO. FRETE
INTERNACIONAL. Poderad ser descontado crédito relativo a Cofins calculado sobre
a despesa com frete internacional, desde que atendidos os demais requisitos
normativos e legais pertinentes, ndo sendo aplicdavel, no caso, a vedagdo ao direito
de crédito prevista no inciso I, § 22, do art. 32 da Lei n® 10.833, de 2003, por ndo
se constituir o frete em insumo utilizado na fabricagdo ou produ¢do de bens
destinados a venda. Esse crédito se restringe, todavia, a despesa efetuada em
opera¢do de venda paga a pessoa juridica domiciliada no Pais e desde que o 6nus
seja suportado pelo vendedor.

Destarte, cogente se faz a conclusdo de que o despacho decisorio merece
reforma, para reconhecer o direito creditdrio postulado pela recorrente em
relacdo as despesas com servicos de transporte para a exportacao.

NECESSIDADE DE CONVERSAO DO JULGAMENTO EM DILIGENCIA

O despacho decisério em analise indubitavelmente incorre em grave ofensa ao
direito de defesa da manifestante, em razdo da deficiente fundamentacdo
esbocada. Sem abrir mdo da nulidade suscitada e da prdpria insubsisténcia das
glosas discriminadas apenas nas planilhas elaboradas pela douta autoridade fiscal,
é importante trazer em voga a necessidade de conversdo do julgamento em
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diligéncia.

A medida justifica-se tanto para obrigar a autoridade fiscal externar os
fundamentos faticos para deixar de considerar despesas cujo direito creditdrio é
expressamente contemplado pela legislacdo, como é o caso de aluguéis (item
“3.5.2"), como assegurar a manifestante o direito de contrapor as premissas da
administracdo tributdria, bem como reunir elementos que eventualmente o
colegiado julgue pertinente — embora a defesa esteja convicta de que os autos
reunem elementos suficientes para ver seu direito preservado.

Inolvidavel o dever do contribuinte em apresentar as provas que necessarias a
comprovacao do seu direito e, caso a Fiscalizacdo ndo se dé por convencida, os
autos devem ser baixados para realizagao de diligéncias in loco, ou solicitacdo de
juntada de documentos, tendo em vista que no presente caso parte dos pedidos
de ressarcimento nao foram efetivamente analisados pela fiscalizagdo, tampouco
fundamentados no despacho decisério.

Requer a conversdo do julgamento em diligéncia para saneamento das
nulidades apontadas e assegurar o direito de defesa em favor da manifestante.
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Foram acostados aos autos Oficio da Justica Federal notificando a concessao de
liminar, nos autos do mandado de seguranga n2 5004109-14.2022.4.03.6100,
determinando a aprecia¢do das manifestacdes de inconformidade no prazo de 60
dias.

Tendo em vista as alegagGes da manifestante, em 26.04.2022 o processo foi
baixado em diligéncia para a DERAT/SP para que fossem tomadas, em sintese, as
seguintes providéncias: i) Esclarecer os fundamentos das glosas indicadas nas
Planilhas que ndo encontram as respectivas fundamentacdes no Despacho
Decisério recorrido; ii) Reverter as exclusGes do ICMS das bases de célculos,
efetuadas para apuracdo do direito creditério, tanto dos créditos por aquisicbes
quanto dos débitos de PIS/COFINS; iii) Esclarecer os fundamentos da glosa do
item “Das glosas por falta de suspensdo do pagamento da contribuicdo na
aquisicdo, nos casos de vedacdo ao aproveitamento de crédito presumido
agropecudrio pelo fornecedor pessoa juridica.”, e manifestar-se sobre a
argumentagcdo da manifestante de que, para fins de apuracGo do crédito
presumido previsto nos artigos 55 e 56 da Lei n® 12.350/2010 e no art. 82 da Lei n?
10.925/2004, a fiscalizagdo ndo observou que a pessoa juridica também produz
mercadorias classificadas no cddigo 16 da NCM, retificando a apuragdo do direito
creditério se for o caso.

A DERAT/SP efetuou a diligéncia solicitada e elaborou a Relatério de fls. 227/245,
informando que:

(..)

O contribuinte foi cientificado do Relatério de Diligéncia elaborado pela
DERAT/SP, e apresentou a manifestacdo de fls. 252-261, alegando, em sintese,
que:

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

DO RESULTADO DA DILIGENCIA FISCAL
DO VALOR ADICIONAL RECONHECIDO

O ilustre auditor fiscal apresentou a Informacdo Fiscal reconhecendo crédito
adicional.

Desse modo, inicialmente a contribuinte informa que concorda com o crédito
adicional revertido, de modo que referido valor é incontroverso, e, portanto, deve
ser reconhecido em favor da Manifestante.

DAS DEMAIS GLOSAS MANTIDAS — DA NULIDADE DO DESPACHO DECISORIO

A DRJ determinou que a DRF cumprisse a seguinte determinacdo no item “a”:
Esclarecer e detalhar os fundamentos de cada uma das glosas indicadas nas
Planilhas que ndo encontram as respectivas fundamentacGes nos Despachos
Decisodrios recorridos.

Contudo, em resposta ao item “a” a DRF se limitou a indicar as paginas e
nomenclatura das planilhas, bem como fez o simples mapeamento do
originalmente descrito nos arquivos ndo paginaveis, em uma tentativa de
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descrever um “passo a passo” de como entender suas planilhas, ndo atendendo a
determinacdo da DRJ para que esclareca e detalhe os fundamentos de cada uma
das glosas indicadas nas planilhas anexas aos Processos Administrativos Fiscais,
conforme item 1.1 ao 1.4.

O fiscal apenas busca descrever o conteldo das suas planilhas , sem, contudo,
esclarecer e detalhar os fundamentos para o indeferimento do crédito na
informacao fiscal, embora a DRJ tenha determinado que a DRF apresentasse um
relatério fiscal conclusivo na informacao fiscal, trazendo ndo sé a fundamentacao
legal, mas a justificativa detalhada de cada glosa no corpo do relatério fiscal. A
mesma ldgica do raciocinio se estendeu para todas as rubricas.

Sobre as planilhas que o fiscal alega “revisadas”, estas igualmente nado
esclarecem quais itens foram glosados/revertidos, bem como possuem diversas
glosas de créditos sem a correspondente fundamentacdo e explicagdo no
despacho decisdério ou na informacao fiscal.

Em outros termos, a DRF apenas repetiu a mesma metodologia, deixando de
indicar com clareza os fundamentos e motivos das glosas realizadas, mantendo
diversas glosas nas planilhas anexas com a informacao fiscal, sem correspondente
explicagao no despacho decisério ou na informagao fiscal, em claro cerceamento
de defesa da contribuinte. Salientando-se ainda que o mapeamento que a
fiscalizacdo indica no inicio da informacdo se refere as planilhas originais e ndo as
“revisadas”.

Desse modo, ainda temos glosas sem justificativas no despacho decisério e
agora na informagdo fiscal (momento em que a DRF poderia ter suprido a
deficiéncia de fundamentagdo e de clareza), que ndo indicam de forma clara e
precisa os fundamentos e motivos que levaram a fiscalizacdo a manter as glosas
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ou reverter as glosas dos créditos pleiteados.

Desse modo, considerando que da andlise do despacho decisério e da
informacdo fiscal ainda ndo se permite a compreensdo da matéria sob analise,
mostra-se nitido cerceamento do direito de defesa do contribuinte, impondo-se,
por consequéncia, o reconhecimento da sua nulidade nos moldes do que
preconiza o art. 59, inc. I, do Decreto n2 70.235/1972.

Quanto ao item “d”, verifica-se que da analise da informacdo fiscal, a autoridade
fiscal também ndo detalha os fundamentos referentes as glosas de créditos
presumidos, apresentado sucintamente a seguinte afirmativa:

(...)

Contudo, mais uma vez a fundamentacdo e esclarecimento apresenta-se
deficiente.

Ora, conforme esclarecido na Manifestacdo de inconformidade, a contribuinte
apura o crédito 82 da Lei n? 10.925/2004, e do art. 56 da Lei n2 12.350/2010, nos
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termos da legislacdo. Apresentou-se ainda metodologia de apuragdo de crédito
com a defesa, os quais ndo foram contestados pela fiscalizagdo.

De tudo que foi apresentado na Manifestacdo de Inconformidade, tais como
demonstrativos e forma de calculo do crédito presumido, a fiscalizacdo nada
menciona ou contesta, apenas ratifica o que foi superficialmente mencionado no
despacho decisorio.

A breve fundamentacdo de que a Manifestante ndo faria jus em “aquisicdo por
nota fiscal sem suspensdo da exigibilidade” nao é suficiente para manutencao da
glosa, sendo que as fundamentacdes apresentadas pela autoridade fiscal somente
corroboram o direito creditério da Manifestante, realizado com fulcro na Lei n2
12.350/2010.

Sobre o questionamento “se para fins de apuracdo do crédito presumido
previsto nos artigos 55 e 56 da Lei n? 12.350/2010 e no art. 82 da Lei n?
10.925/2004, a fiscalizacdo ndo observou que a pessoa juridica também produz
mercadorias classificadas no cddigo 16 da NCM”, a fiscalizacdo nada responde,
apenas menciona que nao realizou glosa de créditos com base no art. 82 da Lei n?
10.925/2004.

Quanto a reversdo das exclusdes do ICMS das bases de cdlculos do PIS/COFINS,
a determinacdo da DRI foi a seguinte: Reverter as exclusdes do ICMS das bases de
calculos, efetuadas para apuracdo do direito creditério, tanto dos créditos por
aquisicdes, quanto dos débitos de PIS/Cofins.

Sobre este ponto, a autoridade fiscal ndo esclarece como foi realizada a
reversdo. Vejamos os itens que trata do assunto:

()

Portanto, também para este item falta clareza e detalhamento sobre os
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fundamentos dos créditos informados nas planilhas e que ndo constam do
despacho decisdrio.

A DRJ solicitou que a fiscalizacdo o cumprimento do item “e”: e) Elabore
relatério conclusivo, instruido dos demonstrativos pertinentes, acerca dos efeitos
das analise/reversGes aqui solicitadas no direito do crédito pleiteado nestes
autos;

No entanto, da andlise de todo o processo e da informacdo fiscal, veja que
inexiste relatério conclusivo, instruido com demonstrativo pertinentes, acerca dos
efeitos das andlises e reversoes.

Pelo contrario, sequer é possivel entender qual glosa foi revertida/mantida, ja
que o fiscal ndo explica na informacdo fiscal, bem como apresenta apenas
planilhas revisadas, que constam informacGes superficiais e genéricas, com cores
e informagdes diversas, como se o contribuinte fosse obrigado a compreender o
qgue significa dentro do contexto da andlise, j4 que ndo se apresenta na
informacao fiscal ou no despacho decisdrio os devidos esclarecimentos.
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Vale salientar que o fiscal teve no minimo 3 oportunidade distintas para analise
os créditos, 2 decorrentes de mandados de seguranga impetrados para analise do
PER e cumprimento da diligéncia fiscal, e novamente na informagdo fiscal,
contudo, ele apresenta sempre a mesma metodologia que n3o permite se
entender com clareza os motivos de glosas e forma de célculo.

Desse modo, tais fatos demonstram completa afronta ao artigo 50, paragrafo
19, da Lei 9.784/1999, que determina que a motiva¢do deve ser explicita, clara e
congruente, podendo consistir em declaragdo de concordancia com fundamentos
de anteriores pareceres, informacdes, decisdes ou propostas, que, neste caso,
serdo parte integrante do ato.

Ademais, repisa-se, estamos diante de claro cerceamento de defesa, que enseja
a nulidade do despacho decisério e a homologacao integral dos créditos apurados
pelo contribuinte, com base no art. 59, inc. Il, do Decreto n? 70.235/1972.

Por entender que ndo foram cumpridos os itens constantes na resolucdo
proferida pela DRJ, a contribuinte requer o acolhimento da manifestacdo de
inconformidade e o afastamento das glosas pela DRF, deferindo-se o crédito na
integralidade

A 92 Turma da DRJO8 julgou procedente em parte a manifestacdo de
inconformidade, nos termos do Ac6rddo n° 108-037.981, de 25 de maio de 2023, cuja
ementa abaixo transcrevo:

Assunto: Contribuicéo para o PIS/Pasep
Periodo de apurag&o: 01/04/2015 a 30/06/2015
NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. ONUS DA PROVA.
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O 6nus da prova de créditos utilizados como deducéo do PIS/COFINS devido na
sistematica da nao-cumulatividade é do contribuinte. Ndo sendo essa prova
produzida nos autos, correta a glosa das deducdes efetuadas.

DESPACHO DECISORIO. NULIDADE.

N&o tendo ocorrido o disposto no art. 59 do Decreto n.° 70.235/72, ndo ha que se
falar em nulidade do despacho decisério.

CREDITOS. NAO-CUMULATIVIDADE. ICMS. BASE DE CALCULO. INCLUSAO

O valor do ICMS comp6e a base de calculo dos créditos do PIS/COFINS néao-
cumulativo (art. 171, Il da Instru¢do Normativa RFB n° 2.121/2022).

CREDITO PRESUMIDO. PRODUTOS SUINOS E AVICOLAS E INSUMOS
RELACIONADOS. VENDAS COM SUSPENSAO.

A apuragdo e aproveitamento do crédito presumido previsto no art. 55 da Lei n°
12.350/2010 é permitido nas aquisi¢es dos produtos nela mencionados efetuadas
com suspenséo de exigibilidade.

APROPRIACAO EXTEMPORANEA. IMPOSSIBILIDADE.

A apuracao de crédito somente pode abranger operagfes relativas ao periodo de
apuracdo, vedada a apropriagdo extemporanea. O aproveitamento de crédito
relativo a periodo de competéncia pretérita deve ser precedido da revisdo da
apuracao da contribuigdo do periodo a que pertence tal crédito.
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ALUGUEL DE PREDIOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. DIREITO A
CREDITO.

Na sistematica ndo-cumulativa, podem ser descontados créditos em relacdo a
aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica, quando
comprovadamente s&o utilizados nas atividades da empresa.

OPERAGCOES ENTRE ESTABELECIMENTOS. CREDITO. IMPOSSIBILIDADE.

N&o gera direito a crédito de ndo cumulatividade as operacfes realizadas entre
estabelecimentos da pessoa juridica, ja que nédo incide tributacdo sobre tais
operagoes.

FRETE NA AQUISICAO DE INSUMOS. ALIQUOTA ZERO OU NO REGIME DA
SUSPENSAO. POSSIBILIDADE.

Para fins de apuracao de créditos basicos de PIS e Cofins, considera-se insumo o
frete relacionado a aquisicdo de bens utilizados como insumos na producéo de
bem destinado & venda, ainda que tenham sido vendidos ao seu adquirente com
suspensao, aliquota 0% (zero por cento) ou ndo incidéncia (art. 176, §81°, XVIIlI da
da Instrugdo Normativa RFB n° 2.121/2022).

REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. FRETES ENTRE ESTABELECIMENTOS
DA PESSOA JURIDICA. TRANSPORTE DE INSUMOS E DE PRODUTOS EM
ELABORACAO. POSSIBILIDADE.

E possivel a apuracdo de créditos de Contribuicdo para o PIS e COFINS sobre os
servicos de transporte de insumos e de produtos em elaborac¢éo realizados entre
estabelecimentos da pessoa juridica (art. 176, §1°, VIII da da Instrugdo Normativa
RFB n° 2.121/2022).

TRANSPORTE INTERNACIONAL DE CARGAS. CREDITO. IMPOSSIBILIDADE.
REGIME DE APURACAO NAO CUMULATIVA. No regime de apuracdo n&o
cumulativa, ndo geram direito a crédito do PIS e Cofins os valores despendidos no
pagamento de transporte internacional de mercadorias exportadas, ainda que a
beneficiaria do pagamento seja pessoa juridica domiciliada no Brasil.

Manifestacéo de Inconformidade Procedente em Parte

Inconformado com a decisdo da DRJ, o sujeito passivo interp8s recurso
voluntario ao CARF, onde buscou a nulidade do despacho decis6rio e da decisdo
recorrida. Alternativamente, pleiteou conversdo do julgamento em diligéncia, além da
reforma da decisdo recorrida para reverter as glosas do crédito presumido, declarar a
possibilidade de utilizacdo de créditos extemporaneos, mesmo sem a retificacdo das
declaracOes, reverter as glosas referentes aos custos com alugueis de prédios, maquinas
e equipamentos, reverter as glosas referentes a servicos que foram classificados como
‘ndo utilizados na produgao”, reverter as glosas referentes aos bens e servicos com
suspensao do pagamento das contribui¢cdes e reverter as glosas com diversos fretes.

O processo foi sorteado a este relator, nos termos regimentais.

O julgamento foi convertido em diligéncia. A Unidade de Origem realizou a
diligéncia e emitiu a Informacé&o Fiscal.

A contribuinte teve ciéncia do resultado de diligéncia e apresentou suas
consideracoes.
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Os autos retornaram a este relator.

Este é o relatorio.

VOTO

Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Relator.

Admissibilidade

O recurso foi apresentado com observancia do prazo previsto, contudo deve ser
conhecido parcialmente, pois os capitulos “BENS E SERVICOS COM SUSPENSAO DO PAGAMENTO
DE CONTRIBUICAO", “BENS E SERVICOS NAO ENQUADRADOS COMO UTILIZADOS NA
PRODUCAO”, e FRETE SEM DIREITO AO CREDITO — EMPRESAS ENQUADRADAS NO SIMPLES
NACIONAL, ndo constaram na manifestacdo de inconformidade, surgindo apenas no recurso
voluntario, ndo sendo respeitado o instituto da preclusdao consumativa.

Ao confrontar a manifestacdo de inconformidade com o recurso voluntario, resta
evidente a inovagao recursal.

Sabemos que é na impugnagdo/manifestacdo de inconformidade que surge a lide.
Também ndo é surpresa que, pelo principio da congruéncia, é neste momento que se delimita a
matéria a ser discutida, a controvérsia sobre os fatos.

Carnelutti afirma:

Controvérsia é choque de razdes, alegagOes ou fundamentos divergentes, que se
excluem — de modo que a aceitagdao de uma delas é negacdo da oposta ou vice-
versa. Se a afirmacdo de determinado fato ndo é contestada por uma afirmacdo
oposta, colidente com ela, ndo ha controvérsia.

Segundo Dinamarco:

A controvérsia gera a questdo, definida como duvida sobre um ponto, ou como
ponto controvertido. Se ndo ha controvérsia, o ponto (fundamento da demanda
ou da defesa) permanece sempre como ponto, sem erigir em questdo. E mero
ponto, na técnica do processo civil, em principio independe de prova.

Pelo principio da consumacao, realizado o ato, ndo sera possivel pretender tornar a
praticd-lo ou acrescentar-lhe elementos que ficaram de fora e nele deveriam ter sido incluidos, ou
retirar os que, inseridos, ndo deveriam té-lo sido.

Como o0 sujeito passivo ndo teceu uma Unica linha na manifestacdo de
inconformidade sobre a possibilidade de créditos de PIS e COFINS sobre aquisi¢es realizadas com
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suspensdo, aliquota zero ou sem incidéncia das contribuicdes, especialmente no contexto da
industrializacdo por encomenda, tampouco sobre a reversao das glosas referentes aos custos com
corretagem, lavanderia, transporte e consultoria, ndo conheco dos capitulos que tratam dos
respectivos assuntos em face da preclusdo consumativa.

Quanto ao capitulo “DEMAIS FRETES - SEM CT-e OU FRETE ENTRE
ESTABELECIMENTOS”, ndo deve ser conhecido por falta de interesse recursal, pois como foi
esclarecido na decisdo recorrida, a Autoridade Fiscal, sem sede de diligéncia, reverteu as glosas
referentes a esse topico.

Verifica-se que a Autoridade a quo, tendo em vista a previsdes contidas no art.
176, §19, VIII e XVIII da Instrucdo Normativa RFB n?2 2.121, publicada em
20.12.2022, reverteu as glosas com as despesas de fretes de aquisicdo de insumos
com suspensdo, aliquota zero ou ndo incidéncia, e de fretes de transferéncia de
insumos e produtos em elaboracdo. Novas planilhas revisadas com as reversdes
dessas glosas foram acostadas aos autos.

Assim, tendo em vista as consideragdes da Autoridade a quo, cabe acatar o
resultado da diligéncia, revertendo-se as glosas dos com as despesas de fretes de
aquisicdo de insumos com suspensdo, aliquota zero ou ndo incidéncia, e de fretes
de transferéncia de insumos e produtos em elaboracdo, conforme as novas
planilhas revisadas, com a ressalva do exposto no tdpico “Dos Créditos Judiciais
ndo Transitados em Julgado. ExclusGo do ICMS da base de cdlculo do
PIS/COFINS" .

Quanto aos demais capitulos recursais, identifico todos os requisitos de
admissibilidade e passo ao mérito.

Preliminares

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Preliminarmente, a recorrente pleiteia pela nulidade do despacho decisoério,
bem como da deciséo recorrida.

J4 fora destacado na Manifestacao de Inconformidade que o Despacho Decisério
estava eivado de vicios que dificultavam a andlise das glosas por parte da
Recorrente, uma vez que ndo havia fundamentacdo legal e motivos claros que
ensejaram o indeferimento do crédito de diversos bens e servigos.

Tendo em vista tal fato, a Delegacia de Julgamento baixou os autos em diligéncia
para fins de que a DRF esclarecesse e detalhasse os fundamentos de cada uma
das glosas indicadas nas Planilhas que ndo encontram as respectivas
fundamentagdes nos Despachos Decisdrios recorridos

Contudo, na resposta a diligéncia fiscal a DRF se limitou a indicar as paginas e
nomenclatura das planilhas, bem como fez o simples mapeamento do
originalmente descrito nos arquivos nao paginaveis, em uma tentativa de
descrever um “passo a passo” de como entender suas planilhas, ndo atendendo a
determinacao da DRJ para que esclareca e detalhe os fundamentos de cada uma
das glosas indicadas nas planilhas anexas aos Processos Administrativos Fiscais.
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Ou seja, o fiscal apenas busca descrever o conteudo das suas planilhas, sem,
contudo, esclarecer e detalhar os fundamentos para o indeferimento do crédito
na informacao fiscal, embora a DRJ tenha determinado que a DRF apresentasse
um relatério fiscal conclusivo na informacdo fiscal, trazendo ndo sé a
fundamentacdo legal, mas a justificativa detalhada de cada glosa no corpo do
relatdrio fiscal. A mesma ldgica do raciocinio se estendeu para todas as rubricas.

Sobre as planilhas que o fiscal alega “revisadas”, estas igualmente ndo esclarecem
quais itens foram glosados/revertidos, bem como possuem diversas glosas de
créditos sem a correspondente fundamentacdao e explicacdo no despacho
decisdrio ou na informacao fiscal.

Em outros termos, a DRF apenas repetiu a mesma metodologia, deixando de
indicar com clareza os fundamentos e motivos das glosas realizadas, mantendo
diversas glosas nas planilhas anexas com a informacao fiscal, sem correspondente
explicagao no despacho decisério ou na informagao fiscal, em claro cerceamento
de defesa da contribuinte. Salientando-se ainda que o mapeamento que a
fiscalizacdo indica no inicio da informacao se refere as planilhas originais e ndo as
“revisadas”.

Desse modo, ainda temos glosas sem justificativas no despacho decisério e agora
na informacdo fiscal (momento em que a DRF poderia ter suprido a deficiéncia de
fundamentacdo e de clareza), que ndo indicam de forma clara e precisa os
fundamentos e motivos que levaram a fiscalizacdo a manter as glosas ou reverter
as glosas dos créditos pleiteados.

Em analise a Manifestagdo de Inconformidade e ao retorno da diligéncia fiscal, a
DRJ concorda que as fundamentagdes sdo suscintas, mas alega que estas
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fundamentacdes rasas seriam suficientes para o entendimento do contribuinte.

As sucintas informag¢des nas planilhas sobre os motivos das glosas ndo sdo
suficientes para embasa-las, sendo que foi apontada nas manifestagdes apds a
diligéncia que o mesmo vicio do despacho decisério foi repetido na informacao
fiscal, sendo que exigir da Recorrente que apresente “exemplos praticos” é
solicitar prova negativa.

()

Desse modo, considerando que da andlise do despacho decisdrio, da informagdo
fiscal e do acérdao da DRJ ainda ndo se permite a compreensdo de toda a matéria
sob andlise, mostra-se nitido cerceamento do direito de defesa do contribuinte,
impondo-se, por consequéncia, o reconhecimento da sua nulidade nos moldes do
que preconiza o art. 59, inc. ll, do Decreto n® 70.235/1972.

Quando a alegacéo de nulidade do despacho decisorio, assim se pronunciou
a Delegacia de Julgamento.

Da Alegacao de Nulidade
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Alega o contribuinte a nulidade do despacho decisério por deficiéncia de
fundamentacdo. Que das glosas lancadas nas planilhas verifica-se que muitas
delas ficaram de fora da fundamentacdo abordada no ato decisério. Que nas
planilhas de glosas a autoridade fiscal limitou-se a consignar uma abreviada
informacado na coluna “Motivo da Glosa”, e carecem da devida motivagao legal no
respectivo despacho decisério.

Cabe ressaltar, inicialmente, que todas as glosas efetuadas pela Autoridade a quo
tém a descricdo de sua fundamentacdo, ainda que suscinta, nas respectivas
planilhas que compde a decisdo recorrida.

Tendo em vista a alegacdo de cerceamento por deficiéncia de fundamentacgao, e
por entender que, embora haja uma descricdo sucinta dos fundamentos das
glosas nas planilhas, em alguns casos ela poderia ser insuficiente para completa
compreensdo pelo contribuinte, os autos foram baixados em diligéncia para a
autoridade a quo esclarecer os fundamentos das glosas indicadas nas planilhas
gue ndo encontram as respectivas fundamentacdes no Despacho Decisério
recorrido. Também foi solicitada na diligncia que fossem analisadas a
documentacdo apresentada pelo contribuinte e desconsiderada na decisdo
recorrida bem como esclarecimentos sobre a glosa do item “Das glosas por falta
de suspensdo do pagamento da contribuicGo na aquisi¢do, nos casos de vedagdo
ao aproveitamento de crédito presumido agropecudrio pelo fornecedor pessoa
juridica.”.

Quanto a este ponto, a DERAT/SP efetuou a diligéncia solicitada e elaborou a
Relatério informando que:

“..)

2. Em 09/05/2022, tendo em vista o Despacho de Diligéncia supracitado, elaborei
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o Termo de Intimagdo Fiscal TIF n? 16.069/2022, requerendo
informacdes/esclarecimentos quanto a:

1. Item a) do Despacho supracitado — Esclarecer e detalhar os fundamentos de
cada uma das glosas indicadas nas Planilhas que ndo encontram as respectivas
fundamentagdes nos Despachos Decisorios recorridos:

1.1- Planilha de “Controle de crédito descontado/deduzido” — apresenta as
contribuicbes apuradas e as declaradas na Consolidagdo da Contribuigcdo, as
glosas dos créditos 101, 201, 301 e 306 Aliqu.2,28% apuradas na planilha
Apropriacdo de Créditos e o saldo final dos créditos a serem ressarcidos 201, 301 e
306 (o crédito original 101, assim como 106, 206, 306 Aliqu. 2,66%, 108, 208 e
308, foram totalmente utilizados em descontos pelo contribuinte no proprio
periodo de apuracdo);

- Planilha de “ApropriacdGo de Crédito” — apresenta as glosas em relagdo aos
créditos apurados pelo contribuinte conforme Demonstra¢cdo dos Créditos,
discriminadas pela Natureza da Base de Cdlculo do Crédito 02, 03, 04, 05, 06, 07,
12 e/ou Crédito Presumido Aliqu.2,28%. Caso os detalhamentos das Naturezas
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sejam feitos em mais de um bloco (A, C, D ou F), estes sdo discriminados na coluna
“A”, sendo que a totalizacdo é efetuada no bloco destacado em vermelho. Os
valores em RS das Bases de Cdlculo do Crédito em preto representam os
declarados pelo contribuinte e os em vermelho sGo os apurados pela Fiscalizagdo.
Na coluna “G” constam o valor total da Base de Cdlculo do Crédito da Fiscalizagdo
e logo abaixo a Linha onde ocorreu tal totaliza¢do, no bloco de crédito pertinente;

1.2— Planilhas “EFD Contr bl. C 15 01 a 03 Créd 2 3 4 12_Pres” — apresenta as
glosas do bloco “C” da EFD ContribuicGes para as diferentes Naturezas das Bases
de Cdlculo de Créditos a aliquota bdsica 2, 3, 4 e 12 e de Crédito Presumido
Aliquotas 0,495% (PIS) e 2,28% (Cofins):

1.2.1 “Energia_Vapor 4” — apresenta as glosas relativas a aquisi¢cGo de energia no
mercado interno, que sdo relativas apenas a glosa por exclusGo do ICMS do custo
de aquisicdo (somatdrio da coluna AY”), sendo que na planilha ndo foi dada a
fundamentagdo, que consta no Despacho Decisdrio, item IV — 1 “Dos créditos
judiciais ndo transitados me julgado”. No item c) do Despacho de Diligéncia, foi
determinado procedimento especifico da DRJ 08 sobre tal tema. Nos blocos “C” e
“D” as glosas por exclusdo do ICMS da base de cdlculo dos créditos, foram apenas
totalizadas e destacadas em negrito e vermelho no final da planilha original (parte
superior com filtros), na coluna “ICMS: Valor do Tributo: NF Item (Todos) SOMA”;

1.2.2 “Devolugéo 12” — neste caso, em mar/2015, analisando as devolucdes, foi
efetuada apenas a transformac¢Go do crédito por Devolugdo do CST 56
(Trib/NT/Exp) para CST 50 (Trib), o unico aplicdvel as devolucbes de vendas
geradoras de crédito, nos termos do art.3%, inc. VIl das Leis n° 10.637, de 2002 e
n? 10.833, de 2003;
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1.3 Planilhas “EFD Contr bl.D 15 01 a 03 Créd 2 7 Frete” — apresenta as glosas do
bloco “D” da EFD Contribuigdes para as diferentes Naturezas das Bases de Cdlculo
de Créditos 2 e 7 a aliquota bdsica:

1.3.1 “Fretes nas Compras 2” — na glosa por “Apuracdo de Crédito sobre o frete
nas aquisi¢es de bens para revenda/ utilizados como insumo néo geradoras de
crédito a aliquota bdsica — art. 39, inc. IX ¢c/cincs. | e Il e art. 15, inc. Il da Lei n®
10.833, de 2003”, deve-se combinar com a fundamentacGo do Despacho
Decisdrio, item IV-2 “Das glosas por falta de pagamento da contribui¢cGo”, § 249,
que extende ao frete de compra a veda¢do ao creditamento na aquisi¢cGo de
mercadorias para revenda/insumos ndo sujeitos ao pagamento da contribuigdo,
por estar compreendido nos seus custos de aquisi¢cGo, nos termos dos arts.289 e
290 do RIR 1999 (arts. 14 e 13 do Decreto-Lei n® 1.598, de 1977);

1.3.2 “Fretes nas Vendas 7” e “Fr. Nas Vendas Créd 2” — na glosa por “Apuracdo de
Crédito sobre o frete nas opera¢des de venda, as quais nGo foram confirmadas nos
Conhecimentos de Transporte correspondentes....”, foram destacadas as
divergéncias iniciais constatadas em relagdo aos Conhecimentos de Transporte,

como remetentes terceiros e transportes entre estabelecimentos. Observo que ndo
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consta na Manifestacdo de Inconformidade apresentada qualquer contestacdo
especifica relativa a tais divergéncias;

1.4 Planilhas “EFD Contr bl.A 15 01 a 03 Créd 3 5 6 7 Serv ISS” - apresenta as
glosas do bloco “A” da EFD Contribuicbes para as diferentes Naturezas das Bases
de Cdlculo de Créditos a aliquota bdsica 3,5, 6 e 7;

- Planilhas “EFD Contr bl.F100 1501 a 03 Créd 2, 3, 5, 6 e 7” - apresenta as glosas
do bloco “F100” da EFD Contribui¢bes para as diferentes Naturezas das Bases de
Cdlculo de Créditos a aliquota bdsica 2, 3,5, 6 e 7;

- Planilhas “EFD Contr bl.C 15 04 a 03 Rec” / “Rec Venda Prod ME” e “EFD Contr
M110 510 1T15 Ajustes de Créd” para aferir os Ajustes de Redug¢do do Crédito
Presumido do art.55 da Lei n® 12.350, de 2010, de Aliquota 30% da bdsica. Seus
resultados s@o considerados nas Planilhas “EFD Contr bl.C 15 01 a 03 Créd 2 3 4
12 Pres” / “Pres Ins_Carne .495 2,28”.

1.5 Caso os esclarecimentos/fundamentag¢ées acima, ainda cerceiem seu direito
de defesa em relacéo a elas ou outras glosas (que este auditor considera
devidamente fundamentadas, inclusive nas proprias planilhas), fica o
contribuinte intimado a apresentar exemplos prdticos que corroborem seu
entendimento

3. Em 17/05/2022 o contribuinte respondeu declarando que a intimagdo n3o
atende o demandado pela DRJ, pois ndo esclarece e detalha os fundamentos para
o indeferimento do crédito, devendo-se acolher a manifestacdo de
inconformidade ou, subsidiariamente, realizacdo de nova diligéncia.

4. Quanto ao item “d” da diligéncia, para esclarecer e detalhar os fundamentos da
glosa do item “Das glosas por falta de suspensdo do pagamento da contribuicdo
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na aquisicdo, nos casos de vedagdo ao aproveitamento de crédito presumido
agropecuario pelo fornecedor pessoa juridica” , que consta no Despacho
Decisério, titulo 1V-3, item 26, trata-se de exigéncia a ser verificada na Nota Fiscal
emitida pelo fornecedor Pessoa Juridica, com a devida e prévia declaracdo do
adquirente de que atende as condi¢des da suspensdo, que somente assim ird
permitir a apuragdo de crédito presumido pelo adquirente. O art.55, § 59, da Lei
n2 12.350, de 2010, descrito no Despacho Decisério, ainda veda a apuragdo de
crédito pelo fornecedor (com algumas excegdes).

5. Ainda em relagdo ao item “d” da diligéncia, se para fins de apuracdo do crédito
presumido previsto nos artigos 55 e 56 da Lei n? 12.350/2010 e no art. 82 da Lei
n? 10.925/2004, a fiscalizacdo ndo observou que a pessoa juridica também produz
mercadorias classificadas no cédigo 16 da NCM, observo que na planilha
Apropria¢do de Crédito 2T15 c4d.201 301 306 1T15 (fl.96 fi pag), a Unica glosa de
crédito presumido c6d.306, ocorre em mai/2015, nas aliquotas de 0,495% PIS e
2,28% Cofins (art.55 da lei n? 12,350, de 2010, apurado na venda de carne de
frangos/suinos), Linhas 111/114, quando do valor da base de calculo do
contribuinte de RS 30.741.893,21, foi apurado pela Fiscalizacdo RS 27.669.077,42,
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apuracdo no bloco C ( f1.91 i pag, EFD Contr bl.C 1505 Créd 12 3 4 12 Pres / Pres
Ins_Carne 0,495 2,28) Linha 7108. Na planilha Controle de Crédito
descontado_deduzido 1T15 (fl.96 i pag), tal glosa é transformada em glosa de
créd. 306, P.A. mai/2015, no valor de RS 15.210,44 (=(30.741.893,21-
27.669.077,42)*0,00495) PIS e RS 70.060,20 (=(30.741.893,21-
27.669.077,42)*0,0228) Cofins. Logo, apenas ndo houve glosa de créd. C6d.306,
aliquotas 0,5775% PIS e 2,66% Cofins (art. 82 da Lei n2 10.925/2004).

(...)

IV-3 Das glosas por falta de suspensdo do pagamento da contribuicdo na
aquisicdo, nos casos de vedacdo ao aproveitamento de crédito presumido
agropecuario pelo fornecedor pessoa juridica.

18. O crédito presumido do art. 55, § 52 da Lei n2 12.350, de 2010, possui vedacdo
expressa ao fornecedor pessoa juridica de aproveitamento do mesmo crédito,
sendo necessaria a suspensao do art. 54 da mesma lei para que ndo ocorra tal tipo
de duplicidade de usufruto de crédito, ainda mais de cunho presumido:

Art. 55. As pessoas juridicas sujeitas ao regime de apuracGo ndo cumulativa da
Contribui¢do para o PIS/Pasep e da Cofins, inclusive cooperativas, que produzam
mercadorias classificadas nos codigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1
da NCM, destinadas a exportacdo, poderdo descontar da Contribui¢cGo para o
PIS/Pasep e da Cofins devidas em cada periodo de apuracdo crédito presumido,
calculado sobre:

I — o valor dos bens classificados nas posi¢cdes 10.01 a 10.08, exceto os dos codigos
1006.20 e 1006.30, e nas posicdes 12.01, 23.04 e 23.06 da NCM, adquiridos de
pessoa fisica ou recebidos de cooperado pessoa fisica; (Vide Lei n° 12.865, de
2013) (Vigéncia)
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I — o valor dos bens classificados nas posi¢des 10.01 a 10.08, exceto os dos codigos
1006.20 e 1006.30, e na posigdo 23.06 da NCM, adquiridos de pessoa fisica ou
recebidos de cooperado pessoa fisica; (Redagdo da Lei n® 12.865, de 2013)

(Vigéncia)

Il — o valor das preparacdes dos tipos utilizados na alimentag¢do de animais vivos
classificados nas posicées 01.03 e 01.05, classificadas no cédigo 2309.90 da NCM,
adquiridos de pessoa fisica ou recebidos de cooperado pessoa fisica; Il — o valor
dos bens classificados nas posicdes 01.03 e 01.05 da NCM, adquiridos de pessoa
fisica ou recebidos de cooperado pessoa fisica.

§ 12 O disposto nos incisos | a Ill do caput deste artigo aplica-se também as
aquisicbes de pessoa juridica.

§ 22 O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 19 deste artigo so
se aplica aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo periodo de apuragéo, de
pessoa fisica ou juridica residente ou domiciliada no Pais, observado o disposto no
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§ 42 do art. 32 da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no § 4° do art. 32
da Leino 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

§ 32 O montante do crédito a que se referem os incisos | e Il do caput e 0 § 19
deste artigo serd determinado mediante aplicagdo, sobre o valor das mencionadas
aquisicOes, de percentual correspondente a 30% (trinta por cento) das aliquotas
previstas no caput do art. 22 da Lei n® 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no
caput do art. 22 da Lei n2 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

§ 42 O montante do crédito a que se referem o inciso Ill do caput e o § 12 deste
artigo serd determinado mediante aplicacGo sobre o valor das mencionadas
aquisicbes de percentual correspondente a 30% (trinta por cento) das aliquotas
previstas no caput do art. 22 da Lei n? 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no
caput do art. 22 da Lei n® 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

§ 52 FE vedado ds pessoas juridicas de que trata o § 12 deste artigo o
aproveitamento:

I —do crédito presumido de que trata o caput deste artigo;

Il — de crédito em relacdo as receitas de vendas efetuadas com suspensdo as
pessoas juridicas de que trata o caput deste artigo.

Il - de crédito em relagGo as receitas de vendas efetuadas com suspens@o as
pessoas juridicas de que trata o caput deste artigo, exceto em rela¢do as receitas
auferidas com vendas dos produtos classificados nas posi¢does 23.04 e 23.06 da
NCM. (Redagdo dada pela Lei n® 12.431, de 2011).

19. Logo, a exigéncia da suspensdo a ser verificada na Nota Fiscal emitida pelo
fornecedor Pessoa Juridica, com a devida e prévia declara¢do do adquirente de
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gue atende as condi¢des da suspensdo, é condicdo necessdria que ira permitir a
apuracdo de crédito presumido pelo adquirente, salvo disposicdo expressa que a
dispense, como nos casos do art.56 da Lei n? 12.350, de 2010 (ver item 13).

(...)" (grifei e negritei)

Note-se que a Autoridade a quo detalhou os procedimentos efetuados nas
planilhas e prestou esclarecimentos que entendeu necessdrios sobre glosas
efetuadas, e intimou o) contribuinte a informar se os
esclarecimentos/fundamentac¢ées ainda eram insuficientes:

“1..)

1.5 Caso os esclarecimentos/fundamenta¢ées acima, ainda cerceiem seu direito
de defesa em relacdo a elas ou outras glosas (que este auditor considera
devidamente fundamentadas, inclusive nas préprias planilhas), fica o
contribuinte intimado a apresentar exemplos prdticos que corroborem seu
entendimento

(...)”
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Contudo, em resposta, o contribuinte somente alega que a intimagdo ndo atende
ao demandado pela DRJ. Ora, nesse momento, bastaria simplesmente ao
contribuinte indicar quais das glosas descritas nas planilhas ndao Ihe permite ou
dificulta o seu entendimento/compreensao.

Conforme ja relatado, todas as glosas efetuadas pela Autoridade a quo tém a
descricao de sua fundamentacao, ainda que sucinta, nas respectivas planilhas que
fazem parte da decisao recorrida.

O fato de a glosa ter a descricio da fundamentacdo suscinta ndo implica que
carecem de motivacdo ou que cerceia o direito de defesa da contribuinte. Note-
se, como exemplo, que as glosas de créditos por apropriacdo extemporanea
constam nas planilhas somente com a seguinte descricdo: “Crédito
Extemporaneo”. E tal glosa foi perfeitamente compreendida e contestada pela
contribuinte em sua manifestacdo de inconformidade.

Analisando as fundamentacGes descritas nas planilhas, entendo que, embora
suscintas, sdo todas suficientes para a compreensdo dos motivos das glosas
efetuadas pela Autoridade a quo. E, como exposto, no curso da diligéncia a
contribuinte foi intimada a indicar quais glosas, na sua visao, ainda careceriam de
mais esclarecimentos, porém, ndo indicou qualquer glosa, impedindo assim que
Autoridade a quo pudesse aclarar suas eventuais duvidas.

Observe-se, também, que constam nas planilhas revisadas na diligéncia, nas quais
a Autoridade a quo reverte diversas glosas, as devidas fundamentacées de todas
as glosas efetuadas. Nas planilhas revisadas (anexas a Informacdo Fiscal da
diligéncia) estdo indicadas as glosas mantidas apds as reversdes de diversas glosas
das planilhas originais. Assim, basta o simples cotejo das planilhas revisada com as
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respectivas planilhas originais para se chegar as glosas revertidas.

Portanto, entendo que ndo restou caracterizado cerceamento do direito de
defesa, sendo que a analise do Despacho Decisdrio e da Informagdo Fiscal e seus
respectivos anexos (planilhas) permite a contribuinte ter conhecimento das glosas
de créditos que lhe estdo sendo imputadas.

Também entendo que sdo suficientes os esclarecimentos da Autoridade a quo
guanto as glosas do item “Das glosas por falta de suspensdo do pagamento da
contribui¢cdo na aquisicdo, nos casos de vedag¢do ao aproveitamento de crédito
presumido agropecudrio pelo fornecedor pessoa juridica.” e do item da reversdo
das exclusdes do ICMS das bases de célculo do PIS/COFINS, que serdo abordados
em tépicos especificos adiante.

Rejeita-se, portanto, a alegacao de nulidade.

Como se pode observar, diferente do alegado pela recorrente, no relatorio
de diligéncia consta analise de todos os itens glosados, a indicacdo das folhas das
planilhas com a descri¢cdo das glosas e o motivo de cada uma. Logo, ndo ha como acatar
o pedido de nulidade do despacho decisorio.
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recorrida.

SERVICOS.

PROCESSO 19679.721050/2019-06

Quanto a nulidade da deciséo recorrida, pelo trecho transcrito, resta evidente
gue nao houve qualquer omissédo que acarretasse o cerceamento do direito de defesa. A
recorrente busca a nulidade pelo descontentamento com a valoragédo da prova pela
primeira instancia. Nao ha error in procedendo que justifique a nulidade da deciséao

Forte nestes argumentos, afasto as nulidades suscitadas.
MERITO
CREDITO EXTEMPORANEO DE DESPESAS COM FRETES, INSUMOS E

A recorrente afirmou que:

a)
b)
c)
d)

e)

Observou os arts. 32, § 42, das Leis n2 10.637/02 e n2 10.833/03;
Respeitou o prazo prescricional de cinco anos;

Atuou em conformidade com as Instru¢cdes Normativas da Receita Federal;
Seguiu a orientag¢ao do CARF e da doutrina;

N3o descumpriu qualquer obrigacdo legal relativa a retificacdo de declaragdes.

Assim, o aproveitamento dos créditos foi realizado de forma absolutamente

regular, ndo havendo qualquer fundamento juridico para a sua glosa.

Conforme relatado, o julgamento foi convertido em diligéncia para
complementar elucidar dados sobre os créditos extemporaneos. Na diligéncia foram
solicitados os seguintes esclarecimentos:

a) A indicagdo da origem (data de emissédo da nota fiscal e data da efetiva

aplicacdo/uso dos servicos adquiridos), e da natureza do crédito
extemporaneo, levando-se em conta as alega¢des do sujeito passivo em
seu recurso voluntario;

b) A informacé&o da existéncia de retificacdo das obrigacfes acessorias pela

recorrente - DCTF, DACON e EFD-Contribuicdes;

c) A confirmacéo de que os créditos foram apropriados em outros periodos

e se foram escriturados no prazo de 05 anos; e

d) A essencialidade dos servicos ao processo produtivo da recorrente, de

acordo com o teste de subtragdo e da IN RFB n°® 2.121/22.

Reproduz-se a conclusdo da diligéncia:

23. Tendo em vista a Diligéncia requerida pela 32 Sec¢do/12Camara/12 Turma
Ordinaria CARF no item 1, nos termos dos arts.62 da Lei n2 10.593, de 2002 e art.
36, § 12 do Decreto n? 7.574, de 2011, proponho o reconhecimento parcial dos
créditos de PIS ndo cumulativos vinculados a receitas nao tributadas (201), de
exportacdo (301) e de crédito presumido agropecuario (306) do 22 trim/2015, no
valor total de RS 1.769.554,30, ou o n3o reconhecimento do Recurso Voluntdrio
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guanto aos créditos langados de forma extemporanea. Em relagdo a alinea “b” do
Despacho de Diligéncia ver item 7, alinea “c” item 8 e alinea “d” item 9..

O resultado estd embasado nas seguintes constatacgdes:
3. Em 03/04/2025, o contribuinte respondeu as intimagdes, declarando:

- No item 2, que ndao houve o aproveitamento em duplicidade dos créditos
pleiteados como extemporaneos, juntando as Meméria de Cdlculo da EFD
ContribuicGes de 2014 e 2015;

- No item 3, que os bens e servigos utilizados como insumo (filmes de PVC,
conector, saco, filme contratil e pecas; servicos de manutencdo, de andlises
laboratoriais, de instalacdo e montagem e de terceiros) e os fretes de venda e
compra de mercadorias para revenda e de insumos sdo todos relativos ao seu
processo produtivo ou de revenda.

4. Tendo em vista que o contribuinte ndo comprovou com documentacao habil e
idénea a efetiva data de aquisicdo, conforme item 1.3 da Intimacdo, formulei o
Termo de Reintimacdo n? 4.164-2025, em 11/04/2025.

5. Em 28/04/2025, o contribuinte respondeu as fls.506/512, declarando:

-no item 2, que conforme exemplo da compra NF-e n? 18710 da empresa Jair
Simon ME — Transmaravalha, emitida em 27/08/2015 (ver fl.1255 do proc. n2
16692.721017/ 2017-40 de PIS 42 trim/2015), tal Nota somente teria sido
contabilizada em 02/10/ 2015, por motivos diversos e que sdo inerentes a
atividade da manifestante, seja por um atraso do fornecedor no envio da nota
fiscal, seja por uma falha de comunicacdo, entendendo-se que toda a
documentacgdo necessdria para atender a diligéncia ja foi apresentada.
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6. Tendo em vista que o contribuinte, mesmo reintimado, nao apresentou
documentacdo habil e idonea (lancamento contdbil (inclusive o documento
relativo ao NUM ARQ do Registro 1250)) e/ou autoriza¢do do ente federativo
competente e/ou registro de entrada/aceite do documento fiscal e/ou
autorizacdo legal (inclusive de entes federativos competentes -
judicial/administrativa), para comprovar a data da efetiva aquisicdo das Notas
Fiscais e Conhecimentos de Transporte listados nas planilhas 499 EFD Contr bl.C
1T15 Créd 2 3 CARF e 499 EFD Contr bl.D 1T15 Créd 2 7 Frete CARF a fl.499 fi pag.,
considero ndo atendidos os itens “a” e “e” da diligéncia em pauta.

7. Quanto ao item “b” da diligéncia, ndo consta retificacdo de DCTF, pois entre
01/2014 e 06/2017, o contribuinte apurou saldo credor de PIS/Cofins. E tendo em
vista a resposta a Reintima¢do, ndo consta retificagdo de EFD Contribui¢cdes
relativos aos periodos de apuragao, visto que coincidentes com os langamentos
contabeis de mercadorias para revenda/ bens utilizados como insumos ou
prestacao dos fretes.

8. Em relagdo ao item “c” da diligéncia, os langamentos relativos aos créditos
apurados extemporaneamente ndo foram duplicados entre 01/2014 e 09/2017.
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9. Quanto ao item “d” da diligéncia, em analise sumdria, ndo atendem aos
critérios de essencialidade e/ou relevancia para o processo produtivo:

a) Frete bl. D ver planilha 513 EFD Contr bl.D 2T15 Créd 2 e 7 Frete item d
Diligéncia CARF

a.1l) P.A. 04/2015 - Créd. 2 e 7 Adicionalmente, foram encontrados CT-e de
transferéncias entre estabelecimentos comerciais e fretes contratados junto a
empresas optantes do SIMPLES Nacional no transporte de mercadoria/produtos
proprios (art.32, §§ 19 e 20 e art. 15, inc.ll, todos da Lei n2 10.833, de 2003);

a.2) P.A. 05/2015 — Créd. 7 Adicionalmente, foi encontrado CT-e de
transferéncias entre estabelecimentos comerciais;

a.3) P.A. 06/2015 — Créd.7 Adicionalmente, foram encontrados CT-e de fretes
contratados junto a empresas optantes do SIMPLES Nacional no transporte de
mercadoria/produtos préprios (art.32, §§ 19 e 20 e art. 15, inc.ll, todos da Lei n?
10.833, de 2003) e de transferéncia entre estabelecimentos comerciais.

Pela anélise do termo de diligéncia, constata-se:

a)

b)

c)

d)
e)

A documentacdo apresentada ndo comprovou, de forma inequivoca, a
data efetiva de aquisicdo das notas fiscais e conhecimentos de
transporte;

Foram identificadas inconsisténcias em operacbes de frete e
transferéncias;

Embora ndo constatada duplicidade, os demais requisitos legais néo
foram atendidos.

N&o houve retificacdo da DCTF, DACON ou EFD;

Mesmo tendo apresentado o Sped Contribuicdes, memaorias de calculo,
laudos técnicos e planilhas complementares, os documentos nao
demonstraram, de forma individualizada e rastreavel a data efetiva da
aquisicdo, a regular escrituracdo contabil vinculada a cada documento
fiscal e a validacao junto as bases oficiais.

Portanto, independentemente da questdo da possibilidade de
aproveitamento de créditos extemporaneos sem retificacdo das declaracdes, a recorrente
nao apresentou documentacées que permitissem a rastreabilidade plena dos créditos
pleiteados, de forma que ndo vejo motivos para reverter a decisao recorrida e mantenho o
indeferimento dos créditos extemporaneos.

PAREI

DAS GLOSAS REALIZADAS PELA FALTA DO PAGAMENTO DE
CONTRIBUICAO NA AQUISICAO — CREDITO PRESUMIDO AGROPECUARIO PELO
FORNECEDOR PESSOA JURIDICA.
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A Delegacia de Julgamento concluiu que o crédito presumido previsto no art.
55 da Lei n° 12.350/2010 somente pode ser utilizado quando a aquisi¢ao for realizada
com suspensdo do PIS e da COFINS, entendendo ainda que a comprovacédo dessa
suspensao dependeria: (i) da indicacdo expressa nas notas fiscais de venda; e (i) da
existéncia de controle contabil segregado, conforme dispde a IN RFB n° 1.157/2011.

Em sentido oposto, a Recorrente sustenta, em sintese, que a glosa é
indevida, pois o art. 55 da Lei n® 12.350 ndo imp&e a obrigatoriedade de constar, na nota
fiscal, a mencdo expressa a suspensao para que o0 adquirente faca jus ao crédito
presumido. Afirma, ainda, que, mesmo sem tal indicagdo formal, as notas fiscais nao
apresentam destaque de PIS e COFINS, o que demonstraria a aplicagcdo da suspensao,
em consonancia com o principio da verdade material, configurando prova material
suficiente.

Conforme ja exposto, o art. 54 da Lei n°® 12.350/2010 determina a suspensao
obrigatéria do recolhimento das contribuicbes nas vendas internas de determinados
produtos classificados nos NCMs ali indicados, quando destinados a pessoas juridicas
gue produzam bens igualmente enquadrados nos cédigos previstos.

A Solugéo de Consulta Cosit n® 73, mencionada pela Recorrente, ratifica a
obrigatoriedade da suspenséo quando atendidos os requisitos legais.

No caso concreto, os insumos adquiridos pela Recorrente foram
classificados nos NCMs previstos no art. 54 e destinados a producdo de mercadorias
enquadradas nos cAdigos mencionados no art. 55.

O art. 55 disciplina o crédito presumido aplicAvel as pessoas juridicas
produtoras dos bens nele descritos, estendendo o beneficio, em seu 8§1°, as aquisi¢cdes
realizadas junto a outras pessoas juridicas.

A legislacdo ndo condiciona o direito ao crédito a inclusdo, na nota fiscal, da
expresséo de suspensao prevista em norma infralegal, limitando-se a exigir que:

a) os bens adquiridos estejam enquadrados nos NCMs previstos nos incisos
do caput;

b) esses bens sejam utilizados na producdo dos produtos também descritos
no caput;

C) as aquisi¢Bes ocorram no mesmo periodo de apuracao.

Tais requisitos foram afirmados como atendidos pela Recorrente e néo
foram impugnados pela autoridade fiscal, que, conforme ja mencionado, restringiu sua
argumentagao a auséncia da expressao “Venda efetuada com suspensao da Contribuigdo
para o PIS/Pasep e da Cofins” nas notas fiscais.

A exigéncia prevista na IN RFB n° 1.157/2011, no sentido de que a nota
fiscal contenha essa expressao, configura obrigacdo acessoria imposta ao fornecedor,
com a finalidade de facilitar a fiscalizacéo.
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Todavia, a auséncia dessa indicagcdo, nas circunstancias relatadas, néo
compromete a materialidade da suspensao, uma vez que:

* as notas fiscais n&o registram destaque das contribui¢coes, evidenciando o
cumprimento da suspensao;

* a suspensao decorre de imposigao legal, e ndo de opg¢ao do contribuinte;

* a legislacdo aplicavel ao crédito presumido ndo subordina o direito ao
cumprimento dessa formalidade.

Assim, a glosa fundamentada exclusivamente na auséncia dessa anotacao
acessoOria ndo prejudica o direito ao crédito quando a operacdo, em sua esséncia, atende
aos requisitos legais.

O processo administrativo fiscal deve observar o principio da verdade
material, segundo o qual a realidade dos fatos deve prevalecer sobre formalidades
instrumentais. No caso analisado, a realidade demonstrada pelas notas fiscais —
especialmente a inexisténcia de destague das contribuicbes — aliada ao enquadramento
dos produtos nos NCMs previstos nos arts. 54 e 55 da Lei n® 12.350, comprova que as
operacdes foram realizadas sob regime de suspenséo legalmente obrigatoria.

Diante disso, devem ser restabelecidos os créditos referentes aos produtos
enquadrados nos NCMs beneficiados pela suspenséo, nos termos da legislagéo vigente.

ALUGUEIS DE PREDIOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

A Recorrente alegou que o direito ao crédito com os custos com aluguéis de
prédios, maquinas e equipamentos tem amparo legal no art. 3° |V, das Leis nos
10.833/03 e 10.637/02.

E no caso, foram realizadas glosas de aluguéis de maquinas e equipamentos
utilizados nos servicos de lavanderia. Ora, considerando que a Recorrente
trabalha no setor alimenticio, necessita observar as normas sanitdrias de higiene e
seguranca, sendo a lavagem e higienizacdo de uniformes/avental, entre outros
itens, essenciais e relevantes para manutencdo e viabilizacdo do processo
produtivo.

Diante do exposto, resta evidente a contrariedade da glosa de despesas com
aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, ocorrida nos presentes autos,
com a legislacdo vigente, razdo pela qual merece provimento a defesa
apresentada.

Contudo, a decisao recorrida manteve a glosa pelas operacdes serem entre
estabelecimentos da mesma sociedade e por falta de provas.

A glosa de crédito com despesas de aluguel de prédios estd assim fundamentada
nas planilhas de glosas: “3- Créd. 5 Aluguel de prédios utilizados nas atividades da
empresa, que ndo possam ser discriminados nos blocos "A","C" ou "D".
Adicionalmente, casos de aquisicbes entre estabelecimentos da empresa - art.3°,
inc.V das Leis n° 10.637. de 2002 e n° 10.833, de 2003.”.
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Nota-se que a glosa foi efetuada por ser uma despesa realizada entre
estabelecimentos da prépria empresa. Ou melhor, entre um mesmo
estabelecimento, pois verifica-se que o CNPJ do participante (prestador) é o
mesmo do contribuinte (CNPJ: 83.044.016/0001-23).

E sabido que as operagdes entre estabelecimentos ndo sofrem a incidéncia do PIS
e da COFINS, diante disso, se ndo ha incidéncia nestas operacdes também nao é
gerado crédito de ndo cumulatividade.

Portanto, correta a glosa efetuada de aluguéis de prédios.

A glosa de crédito com despesas de aluguel de maquinas e equipamentos esta
assim fundamentada nas planilhas: “3- Créd. 6 Aluguel de mdquina e
equipamentos utilizados nas atividades da empresa ndo relacionados a servicos de
lavanderia, que ndo possam ser discriminados nos blocos "A","C" ou "D".
Adicionalmente, casos de aquisicbes entre estabelecimentos da empresa - art.3°,
inc.V das Leis n® 10.637. de 2002 e n° 10.833, de 2003.”.

Nota-se que as glosas foram por serem operacdes entre estabelecimentos da
contribuinte, no caso entre um mesmo estabelecimento (CNPJ 83.044.016/0001-
23), ou por despesas de aluguéis de maquinas e equipamentos com a descri¢do
“SERVICOS DE LAVANDERIA”.

Note-se que a hipétese descrita no inciso IV do art. 32 condiciona o creditamento
ao atendimento de que os prédios, maquinas e equipamentos sejam utilizados
nas atividades da empresa. A atividade empresarial abrange o objeto social da
pessoa juridica com finalidade econémica, bem como areas que contribuem para
a existéncia, continuidade e andamento do curso da entidade. Encontram-se,
assim, as atividades de produgao, de vendas e administrativa.
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Considerando a descrigdo “SERVICO DE LAVENDERIA”, ndo ha como se inferir que
sao despesas de aluguéis de maquinas e equipamentos utilizadas na atividade da
empresa.

E para fazer jus ao creditamento o contribuinte precisaria, conforme exposto no
tépico “Do énus da prova.”, identificar e comprovar, com clareza, a utilizagdo das
maquinas e equipamentos alugados na atividade da empresa.

E como ja exposto, as operagdes entre estabelecimentos ndo sofrem a incidéncia
do PIS e da COFINS, diante disso, se ndo ha incidéncia nestas opera¢des também
nao é gerado crédito de ndo cumulatividade.

Portanto, correta as glosas efetuadas de aluguéis de maquinas e equipamentos.

Conforme se pode notar, a recorrente ndo apresentou uma antitese a tese
da decisdo recorrida. Tampouco apresentou documentos que corroborassem suas
alegacoes.

Sabemos que o momento apropriado para apresentacdo das provas que

comprovem suas alegacbes é na propositura da impugnacdo. Temos conhecimento,
também, que a regra fundamental do sistema processual adotado pelo Legislador
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Nacional, quanto ao 6nus da prova, encontra-se cravada no art. 373 do Cdédigo de
Processo Civil, in verbis:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - a0 autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do
autor.

8 1° Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas a
impossibilidade ou a excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput ou a
maior facilidade de obtencdo da prova do fato contrario, podera o juiz atribuir o 6nus da
prova de modo diverso, desde que o faca por decisdo fundamentada, caso em que devera
dar a parte a oportunidade de se desincumbir do 6nus que lhe foi atribuido.

8§ 2° A decisdo prevista no § 1o deste artigo ndo pode gerar situacdo em que a
desincumbéncia do encargo pela parte seja impossivel ou excessivamente dificil.

§ 3° A distribuigdo diversa do 6nus da prova também pode ocorrer por convengdo das
partes, salvo quando:

| - recair sobre direito indisponivel da parte;
Il - tornar excessivamente dificil a uma parte o exercicio do direito.
8§ 4° A convencdo de que trata o 8 3° pode ser celebrada antes ou durante o processo.

s

Tal dispositivo é a traducdo do principio de que o 6nus da prova cabe a
guem dela se aproveita. E esta formulacdo também foi, com as devidas adaptacoes,
trazida para o processo administrativo fiscal, posto que a obrigacdo de provar esta
expressamente atribuida para a autoridade Fiscal quando realiza o lancamento tributéario,
para O sujeito passivo, quando protocola pedido de repeticdo de indébito ou
ressarcimento.

Como a recorrente nao apresentou elementos que credenciassem seu pleito,
nego provimento ao capitulo recursal.

FRETE NA EXPORTACAO

A Delegacia de Julgamento manteve a glosa de créditos a titulo de frete de
exportacdo, alegando que ndo ha direito ao crédito de tais operacdes, ainda que pagos por pessoa
juridica domiciliada no pais.

A recorrente alegou que o creditamento encontra fundamento no artigo 39, inciso
IX da Lei 10.833/2003, que autoriza o desconto de créditos das Contribuicdes com despesas de
armazenagem de mercadoria e frete na operagao de venda, conquanto suportadas pelo vendedor.

Pelo art. inciso IX, do art. 32, da Lei 10.833/2003, o sujeito passivo podera se
creditar do frete na exportacdo se for pago pelo prdprio sujeito passivo, estiver na nota fiscal,
relacionar-se a exportacdo, ndo for reembolsado pelo cliente e for pago a pessoa juridica
domiciliada no Brasil.

Nos autos ndo ha provas de que a recorrente ndao tenha observado os requisitos
para usufruir dos créditos relativos aos custos com fretes na exportacao.
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Sendo assim, dou provimento ao capitulo recursal para permitir o creditamento dos
custos com fretes na exportacdo que foram suportados pelo recorrente, que foram pagos a pessoa
juridica domiciliada no Pais e que recolheram as contribui¢des para o PIS e Cofins.

Dispositivo

Por todo exposto, conhego parcialmente do recurso voluntdrio. Na parte conhecida,
afasto as preliminares de nulidade e dou provimento parcial para permitir o creditamento dos
custos com fretes na exportacdo que foram suportados pelo recorrente, que foram pagos a pessoa
juridica domiciliada no Pais e que recolheram as contribui¢des para o PIS e Cofins.

E como voto.
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